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EDITAL 

EDIT DE LICITAÇÃO 
PRE ÃO ELETRÔNJCO " PE-006/2021- SEDUC 

PREÂMB LO 

A PREF ITURA MUNICIPAL DE ALTO 'ANTO, auavJ· do Prcg iro, r. Klcison Wilton 
Rodrigues P reira nomeado p la Porran .1 N''. 1 l2 I / 2021 d 0-t ele Janeiro d 2021, e asse-sarada pelo$ 
sc 1Yiuorl'~ corro Alves Lima (Equipe de \poio) e· Luís Carla Ojjvcira dos Reis (EL1uipc de ,\poio) , 
nomeado~ pda mesma po rrnria torna público Lllll' n partir do dia público 11 de ago to de 2021 até às 
17h00min (horário de Brasília) atnn'és do cnderc o de remi o 
hnp~:/1 blkompras.com/Ho e/Public.\cte~~ /13o l ;1 Jc: Licitações e Lcilôe~) ·'1\cesso kkntificado no link -
llC ~so público", cm sessão púb lica por meto Jc c0111 unicaçii.o via mternel, iniciará os procedimentos de 
receb imento das propo tas de pr ·ços e que 110 wa 24 d · agosto de 2021 as 08:00 min (horário de Brasíli a) 
t·nccrrn o p :·t ,ccdimenro de recebimento de pro1 ow1s pr ços: qu a pa rtir da 08h01min dará início à 
ela: ·1ficado da~ m smas e no mesmo dia a partir d.h 9:00 min (horário de Brasfüa) iniciará a formalização 
tk lanct·~ t' documentos de habilitação da lic11adn mndalidad PRE 'ÃO ELETRÔNICO N º. 006/2021-
SEDU , tlknr1 6cado abai"o, obj tivandu a ~1elhor Prop sra d Preç POR R T,\ - .\TP \\'J~ ' DO 
J\fELJ 1 )R PlU •: 1 ( POR [(]'vi R D:\ D O, mt·<..h:1nrt· as condições estabck iuas no presente dital, cudo de 
acordo com a Lt:i F ederaJ nº 1Cl.520, d 17 / u- 12 ( H l2 - Lei '-1 ue Regulamen ta r> Pregão e tem como s ubsidiaria 
a Lu nº 8.(,6(,, de 21 /06/ 1993 L' alteraçõe pm tt'l'H ires - Lei de LicitaçÕe5, da Lei nº 8.078, de 11/09/199() -
Cc'id1g1 > de l eú:sa do :on wn1c.lo r, DecreLCJ nº (J. 2 1+/1 17, Lei Complememar nº 123 de 1-1- de dezembro de 
21)06.Let ( c,mplementar nº 1-t7 d 07 de Agmto de 2Pl -l-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de ouLUbro 
de 21) 16, DecreLO Fed ral nº HJ. (124, de 20 Jc se tembro de 2019, Lei rcdcrnJ 12.+40 de 07 de julho de 201 l 
Lj ue alrer,1 o úruJo Vll -, \ da Consolidaçito J a Lei do L"rabalho, dL:mais normas pertinentes e, ainda, pelas 
dispo · içr'JL·:c. esra belecidas no prc-enre edi tal e seus anexos . 

J\Jc · ta lici rncào ·criio encontrada · pala na:-., . igb~ e ;1b r viaturas com os mesmos significados, conforme 
abnixo: 

TI O DE LICITAÇÃO: J\klhor Proposta d(· P r,·ço POR ROTJ\ - J\ TR.-\ V ·: ' D i\1 ~LI IOR PRE _() 
POR l,i\1 R< )D,\DO; 

FAT OR IGILOSO: valor estimado Lk ~1a co111rn ta ào . crá e 1 caráter ·igilo o, conforme an. 15 J u 
l)tcrm, W.r J.2-1./ 19: 
LICIT AÇ - O: pr c dimem o d ' que rrar:1 o prt·senrc edital; 
LICITANTE: Pe ·soa Jurídica / flsica gue parncipa d •sc.1 Llcitaciio: 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizadn da : in 1:1c:iu 1urídica, quali ficação 1(cnica e econ'mico-financeira e 
r ·gulariJade fis, al que seja cxig-1 Ja ne. te cdirnl, d() vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJ DICATARIA: Pessoa jurídica venced< ra da lirnaçii.o, à qual se rá adju<licado o seu objeto; 
CO TRATAN TE: O Iuni ípio de ALl O SANTO c1ue é -ignatári do ins 1rumen ro con rarual: 
CO RATADA: Pessoa Junclica à qual foi :1d1uJicado o objeto d_. ta licirnçiio, e é s ignatária do conrram 
com n \Jmi111s traçào Pública; 
PREGOEIRO: crvidor ou no meado, d c.: ~ig na<l,) por aro do cicular do Pod r E x cmivo J\Iunicipal, LJU'-' 
rcalil.n.ní. eh procedimen tos de rccebirm:nw da s p roposta d preço e da documentação de habilitação, 
abc.:rcura, cumluçào dos procedimentos refati\·o~ .10 . !:tnce e à col ha da p r posta ou do lance de menor 
prcco, aJ1ud1caçào quando niio hou\rer recurs(l. d aboracão da ata, condução dus trabalhos d:1. equipe c.le npoio 
e rn:l'birnL'nlt , e impugnação c: o edital e n ·L ur~lls c,111trn seus aros; 
E QUIPE DE APOIO: Equip e' designada por am do li lar de P der Ex cutiv Municipa.L fom1nda por. no 
1TU1llino 02 (dois) servidores que preStílrào .1 ncces,;ária assistência ílO Pregoeiro Jurante a realização do 
pregno: 

·-Ili!\ ,. 
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AUTORIDAD SUPERIOR: ~ o titular J, 1 c',rgà.c I o u entidade de origem de ·rn licitação, incumbido de 
definir o obJeto da licitação elaborar seu renrn> de referência, orçamcnro e instrmncn to convocatório, decidir 
wbre impugnação ao edital, determinar a abcrrnrn da licicação, decidir o~ recursos contra aros do Pregoeiro, 
:1djuJ.irnr o ubjeto ao vencedor, no caso dl'. 1nrerposiçào de recurw, homologar o resulraJo da liciração por 
meio eletrônico e promover a celebração do cc,1Hrnto: 
P.M.A . . : Prefeirura M unicipa l de .t\LTO S \NTU: 

EDUC: Sl'crctaria funic ipal de E ducação, 1 :spurn:, Ciência e Tccnolog1w 
D .O.E. : D1(1rio O ficial da E ta<lo; 
D .O.V.: D1:ícin Oficial da Uni.1. ; 
DIVERSA : Diversas Unidades dministrnti, a~ (~\: re carias); 
ÓRGÃO PROVEDOR D SISTEMA l{ol:a d, Licitaç'es e Lcilõe~, entidade conveniada com o 
l\funicípin Je _ \ LTO ' r\NTO mediam T ermo de _-\poio Técnico-( )pcrac.iunal em , ·igor a partir de 05 de 

_J annro de ~( 1~ 1. https: //bllco mpras.com / l lome/Publicr\ ccess Q3()lsa d Licicaçõcs e LciJàcs) ''. \cesso 
IJen tific,i do no link - aces ·o público". 

AN XOS 
.\ i IE ·o l - Termo de Referência/Espec1ficaçÕl'.S la: Rotas / Rote1ro das Roras/1\IIemocial Descritivo das 
Rorns 
.\ . r1~XO I l - '\li.oura do Comrnro 
,\N EXO IIl - Decl,ração de I [a bilirn ão 
. \N E XO f\' - Declaração de Faros Supervenientes 
. \N E X( ) \ " - D claraçào gue ru"'io emprega menm de 1 anos 
.\N EXO \ 'I - Modelo d Declaração de m1uadntmt11l0 em regime de tributação 
.\N EX ) \ "I I -Declaração de Conbecimemo das Rorns 
_ \N E X.O \ ·m - Declaração de Disponibilidade de \ · dculos 
.\ 'EX.O L · Declaração d Jnexistência de \'ínculo emp regaúcio com o Município de ; \Jro Santo 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente lic.itru,:ào é a Cons1icui o objcro da pres nt licitação a Contratação de prestação 
d sen 1iços de locação de veículos, destinado a realização do transporte dos alunos da Rede 
Municipal de E nsin o, deste mw1icípio, de R e :po11sabilidade d e Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Ciência e Tecnologia a tudo em co11fom1idade com os requisitos, especificações das rotas 
e condi õe do edital e seus anexos. 

2. DAS CO DIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO , CRED ENCIAMENTO 
:2. 1. Poderão participar do pre- 0 nte Pr gàt,, roda e lJUalqucr furna indivic.lual ou sociedade regularmente 
esrabdccic.ln no Prus, bem como pessoa física, LJLK ~eja L::pecializada e rcdcnciacla para o ob jeto deste certame 
e LJUe s;uisfaça a rodas a · exigências do pn::cntc Ldiial, especifica ocs e norma·, de acordo com os anexos 
relacionado:. 
:2 . 1. 1. C:\D.\STRAMENTO: O Licitamc CJUC dcsc.: jar o cadastrameo to/rc,·alidaçào junto ao l\Iunicípio de 
.\ LTC S,\ . ·To/CE (no CRC) a gu se refrn: o ·ubi tem anrerior de,·erá providenciá-lo, direram n e na sede 
da Comissão Permanente de Licitação, -iruada a Rua C:el. Simplicio, 198, Centro, 1\L TO '.A TO, Ceará. 
,., ,., ào poderão participar licirnnres com sóci< 1~ . cooperados, clircrores ou representante. comuns. aso 
consta tac.Ia a comunhão d ·ócios, cooperados. Jirew rn; ou represen tantes en ·e licitante · participantes após 
a abl'.rtura Ja~ propo ' tas de preç > · , os respecci, o~ p:uticipanre · ser:io aucomacicameore de~classificado · do 
ccname. mdcpcndcntemente do preço propm1<;. 
2.3. _ ão p Juerão participar e.la presente lici taçao eis tn te res ·ado ·: 
a) ( ) ue e:-.re1am cm estado de i.mo lvência ci,·il. ,,ob pn> c:so de faJ : nci:1, di · ·olução, fu ·ão, ci:ào. incorporaçih 
e liL]LLÍ<la ào: 
b) Que SL Lnccmtrem em proccs-o de dissolucào, d L" fu~ão. Je cisão o I de incorporação; 
e) Que e~tcjam cumprindo susp 11 ·ão tempnnírjn de par ticipação em licitaçào ou impedimeoc tle comrarnr 
com a Prefeitma de ,\LTO 1\ rTO/ E; 
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Nosso Município Em Boas Mãos J " 

d) Que tenham sido declarada,, inidôneas para LicHar ut. contratar com a 1\dministraçào Pública: 
e) Que ,;e apn:scntem constiru1Jos na forma (.k n11prcsas em consórcio; 
t) Q uC' não tenham providenciado o credenciam <.: 1110 1unto à hrrps: / / bllcompras.com/1 lomc/Public, \ccess 
". \cesso I den ü ficado no Link - ac:esso publico: 
g) ,\ s pcs:;on:; t.:numeradas no ar tigo 9° da L :1 ::--.: 0

• 8. ú6Ci/93. 
h) Pnra os casos enguadrados nos termos do t Lê rTl 2.3 serão adotada~ w <las as prescrições constante~ da Lci 
Fc(kraJ 1\0

. 12.846/13. 
2.-1-. Será garantido aos licitantes enguadrn.dos como m.icrocmprc~as, empresas de pcgueno porte e as 
cooperat.irns LJUC se enquadrem nos termos do an. 34, da Lei Fedem! 1' º. 11.488/07, como crirério dc
desempa1e. preferência de concrataçào, o prc.Tis to na Lc.i Cornplemêotar N º . 123/06. em seu Capítulo V -
DO .\CLSSO .\OS I\IERC1\ DOS/D1\ S i\C lL-ISH/n-:s PÚBLJCAS. 
2.-1-. l. 1 ratando-se de m.icroempr('sas, emprt.·;,a::; de pequeno porte e as coo perativas de,·crào declarar no 
:-Íslc.:mn do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J icirnções e Lc.:ilôes. entidade com·eniadn co m 
o t\lunicípio de .,\LTO SANTO mediante 1 u m o de ·\poiu Técnico-O peracionaJ em vigor a partir <lc 05 de 

janeiro J e 21121, exercício da p referência e exclwm idndf prevista na I.ei Complementar Nº. 123/ 06, altcn1da 
pela Lei Complementar nº 1-47 de 07 de ago:m, c.lt- 2111+ e Lei Complementar n'' 155/20 16, de '27 de ourubro 
de 2016. 
2.5. Para p:u:ticipaçào na presente licitação todo i.i1rere~~ado deverá proceder o prb-io credenciamento junto 
it Bolsa de L1citaçôcs e Lcilôcs. 
2.5. l . • \ ,; regras para crcdcnc1ament0 escarno d isporuveis; na Bolsa de Licitações e Leilões constante no 
prdunbulo do edital. 
2.5.2. Para acessa r o sistema ckrrônico, os inrcressndos de,eúio estar credenciados junro à Bolsa de J .icitações 
e Leilõ c, , e o envio das propos tas de pn.·c<i,, "e <l,trá diretamente pda~ Licitantes atra,és de pessoas 
c.k-,·1dnmc11Ll babiliradas porrnndo senha pe:-~soal. 
2.5.J. O cu,.;w de operacionalização e uso do slSlema de Pregão Eleu·r'ioico ficará a cargo do Licitame. 
2.5.-1-. O ncc~so do operador ao pregão p:ir:1 efei to <lc encarninhnmento de proposta de preços e la nces 
succssi,os de preços, em nomt: dn licicame, somemc se dará mediante pré,·ia definição de senha privaú,·a. 
2.5. S. F. de exclusivn responsabilidade do u~u:ino o ~igilo da senha, bem como seu uso cm gualqucr tninsaçii.o 
efetuad,1 dirc.:ramcnrc ou po r seu reprcscnca,m·. n?it1 c::i bcndo ao Muoidpio <.le _\LTO SA TO/CE ou à Bo lsa 
de Licitncôes e Leilões, a responsabilidade por L'\ encu:us danos decorrentes do seu uso indevido, ainda gue 
po r 1crce1ros . 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos aLos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimen to de Licitação ~cg:ui.rá o ~c:gu.intc trâmite ('01 fa se:; distintas: 
3.1.1. C r<·dt:ncia mcnco dos licirnntes; 
3.1.2. Rccebm1cnto das "prop<•s tas de preços" ,·in sisr<.:ma; 
3. 1.3 . . \bcrrura das propostas de p reços nprc:.-vnrad:is: 
3.1.-1-. L:inct.:,; 
3. 1 .5. 1-l nbilit acào do(s) licitantL·(s) mclhor(c-- cl:1-;.;i úcado (s); 
1. 1 . 6. Rccurs< 1:,;; 
3.1.7 • ~·\ d judicaçào; 
J .1.8. 1 1 om ologaçiio; 
3. l.<) . Co nrr:naçào. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cnda licil.rnte d everá apresL"ntar todos <>t-- donimcntos exigidos inicialmente por meio da internet. sendo: 
a) . \ propos ta de Preços de acordo com o modelo fornecido através <lo sistema: 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na platafonna 
!.llip,.;://bUcompras.com/Hom,.:/Public.-\cce~~ (l3ol~a d t: Licitações e Leilôcs) " ,\ cesso I<lencificado no Link-

lf rwttr hs177CSSS MN i ti ·~ , ____ _ 
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acc~so publico" caso as empres as não anexarem documentos de habilitação segundo o q ue se ped 
na plataforma, a me ma será automaticame te inabilitada. 
-k l . l. ( )s de cum mos, em formaLo de arquivl 1, a ., .. -rc.:m crffiados ,ria int mel ~omcntc poderão ter as cxlensões 
'.doe, '.:J::, ou 1 • pd f. 
--L:2. Cada face de documento teproduzid .l di..:,·LTa cmrc ·pond ·r a uma autenticação ainda que diversa. 
rcproduçàc: :cjam feita oa rne:ma folha, ,;,J, o tli~pusi ào normatiYa cm comnírio, devidamente provada 
pelo liciLantc no ato da apresentação do docurncnro. 

-J..2.l. .. :10 sc.:rào aceitos docW11t:: nto apre ·cntados pur meio de füas, disc >s magnético , filmes ou cópias cm 
Jr11"-sí111Jfi,, mcsm< autenticada ·, admitindo-~t· fot(,,-, gr:1Yura, de ·enhos, gráficos ou catáJogo ap nas como 
forma Je ilu.;craçào das propo. La· de preço·. 

-1·.2.2 . O s dnCLJmemo necessaric · à partJ<.:1pa :t\l 11 ;1 pr s nr licitação, co mpreendendo os documentos 
rcferenre~ a babiliLaçào, às propostas d · precli~ c.: seu. anexo · , deverà ser apresentad s no idioma oficial do 
Bra:-il . 

-k2 .. 1. Q uai ·yu r docwucntos ncce ·ários i1 panicip:u;ào no prest:nl t: certame licirarório. aprcs(:nrndos cm 
língua es Lrnngcirn , de,Terào ser autenticados pelos l'L'Spectivos consulado: e traduzido. para o idioma oficial 
do Brnsil . por rraduto r juram mad . 
-1-.2.-J. . O s documentos de habilitação cxig1Jus. yuanJo não c ntivc rcm prazo de Yalidadc expressameot · 
duc:mlÍn ado, não poderão ter uas da ta de expedição superiores a 30 (trinta) dias ,interiores à data 
de abertura da presente licitação; este docum entos d everão ser apresentados em (originais ou 
cópia ) , no aso de cópias, deverão ser a11tcnticad~1s. 
-J..2.5. O prego iro poderá ranibém ol.icirar origmal de documento 1á aucencicado, para fim de \'erifica ão, 
-se ndo o licnanct brigado a apresentá-! no prn7n máximo c.le -J.8 ((Ju arcnLa e , ,iLO) hora$ contados a partir da 
solici tação , sob p ·na de, nào o fazcnd , ser dcscla::ifica da ou inabili tada. 
-J. .2.6. ) , licitantes enca.minhar:10, exclusivamente por meio do sistema 
lmp~://bllcom pras.com/Homt'/ Publicr\ccL·s,l_, çn11comitant mente com w Jocw11entos ele habifüaçiio 
exigido · no edital, proposta com a descriçà<i d(J obi l'to o fertado e o preço. até a darn e o horário estabelecido. 
para abcrt ura da sessão pública, quando. l'ntà< i. <.:ncerrar- :e-á au1 ( ,matic:unenle a etapa de enYio d · · · ::i 

d<>cumentaç,1o. 
-t.2.7 l) ern· in da proposta acompanhada dc,s doeu 1entos de habili t:1çào exigido: neste Edital ocorrerá por 

meio de ch,nT de aces ·o e :enha. 

Parngrnf(i Primeiro: lncumbirá ao licitam acompanhar as operaçàc:,. no sisrema cl trónico durante a :essào 
públic.1 dn t>reg?io, ficando re ponsável pelo c"imp; Jcwrr ·nce da perda de nc:gócios, diante da inobsen·âncrn 
de c.1uaiS<.JLILT mensage ns emitida· p lo sis tema ou dl' ~ a desconexan. \té a abertura da sessão pública os 
licitante. p!ldcrào retirar ou ubsri ruir a proposta t· os J ucumentos c.l c habilimcào anteriormente inseridos no 
s1s tl'ma: 

l\1rngra fo ~egu ndo: ào será l"Stabelecida ne~sa etapa do cerram , ordem de ela ·ifica ào ocre a proposras 
;ipr ·scn radas, o que ·omente ocorrerá apó:; ,t realizado dos proce<liment s de negociação e julgamento da 
proposta. 
Paragra fo Terceiro: O · documentos que comp<iem a pr posta e a habilitnçiio do licitante melhor classificado 
somcntc ieâiCJ d_i_ ponibilizad . para avaliaç,10 do Prc:goeiro e parn :ice ·s i públic apó · o encerramento dn 
envH> de lance:. 

5. DA PR POSTA DE PR ÇOS 
5. 1 .. \ pmpo rn d preços inicu1 l. sob pena Jc de~cln ·. i fi.caçào, deverá se r elaborada e enviada exclu ·ivamenre ' 

por meio do ,1~tema eletrônico, sem a idenulicaciio eu fornecedor, caracterizando o produto propmto no 'l 
campo discnminado (:/ ou ane.·ad, , com o valm u1 11t,l rio por irem e globnl p r em conformidade com o 
modelo do . is r ma . 
5. 1. l. th Ílem dcYerào er cot ,td s, no · l jU.ltllirnuv,>~ licitado", segundo a unidad de medida consigni!da no 
·diral. 

5.1.2 . • · o: prccos of readas de, t:rào estar incl wdas toda~ a · despesas 111cidentl·s sobre a entrega dos produtos 
rercre n tc:~ .1 tribulos, encargos : nciais, e d mal~ <·nws ,1ti11 ·ntc · à execução du objeto desta licitação. 

h•la-..... -. .. 
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5.1.3 . 'o campo apre priado ckvná exi tir Jeclaradio de que o prop >nem e cum1 rc plenamente os requisims 
dt: habilitaçii.o e que sua propos ta de prl'C<> ... e.:. rã l'.ffi e nf rmidade com a· cxi ências do imtrumcnru 
con, oca rnnn. 
5.~. ) encaminhamento da p.ropos ra de precos p r ·,;-,up 'ie o plen conhecimcnt · atendimento à· exigência .· 
de babili t.icàn pre,·isrns no Edi ral. O fome edor . (.°ra n:. ponsá, ,el por rodas a. tran ·açõe que fore m C ·tuad:is 
cm ~c u nome no sistema eleué,nico, as ummdo -l 11110 fi rme e Ycrdaclcira: suas Propo tas e lance .. 
5.3 . () · preço, con · ranre da pro osra de p ree<, · dn lin tant <lc,·erào cont r apena· duas ca as dcci.mai. apr>s 
a vírgula, cabendo ao licirnnte proceder a,> arre. dond:1 cnto ou des r za r o· números após as dua: casas 
decimais J(), cema,·os, e deverão ·er cocaJo-, cm mocda corrente nacional. 
5.3.1. )~ preço~ propo tos d \ erii estar dc .tu)rd< > com o quantitati o d bem cocado. 
5.3 .~. os preços já deverão C" Lar incluída.~ as rl'n1unc:raçõc , o .. encargo sociais, tributá ri os .. rrab~lhistas, 
prc, i<l encrnnus, fiscais com rciai:., taxa ·, frcL<: ·, ·cgLJro;; , deslocamemos de pe soai, cu · ro: e demais d ·pesa~ 
lJUC po.:-..1111 mcidi.r sobr a co nr.raraçào lici rnda. 111du,-1ve a marg ·m de lucro, nà cabendo n nhum e utro 
õnus gm. n,-o o valor e tipulado na referida Propo,;ra ck Preços; 
5.3. , . C :- prc -os propostos serão de exclu ·1,·a resp, ,n. ;tbilidad do li citante, nii.o lhe a::-:istindo o direi c.k 
pki1car yuak1uer alrcra ào do:-. mesmo , sob alegado e erro, o mis-ão ou qualq u r ou rro argwn nto não 
pn:, is 10 llll lei. 
5.3.--1. ( orrend cli ·crcpância cntr preço ururnr10 t total, se f r o caso pre,·alece.rá al1uele lançado no 
:-.i~ 1cma t' utilizado para classiticaçào da: propostas de p reços, devendo o pregoeiro proceder às corrcçõc. 
nCCt'SSárü:. 
5.3.5 . ão serão adjudicada. prop tas dc pr ·co:-. co m valor superi r a · 1 reços máximo· estimados para 
a conCTalaçii.o. 
5.3.<i . ~ a an:íbsc das prop )Sta , d preços n pn:goc1n , o bservará o preço global po r lot , cxp rcs:o cm rea ts . 
. \ssim. ns Propos tas d ,· rào apr ·s mar , ·alor ~!, ,b;t] por I Le . 

5.--1-. ), c.iuannraci,·os licirad s e e rados <lcY ·r~o ,.;L r rigor sarnente co nf ndo: p los licirnmes. 
5.--1-.1. • \ propn,;ra de preço de,· · co ntemplnr o tJLI,tnma ·vc dos iren. em :-ua coralidade conforme licira<lo. 
5.5. O prazo de ,·a_]idadc da p r po sta de prccm nào pod · se r inferio r a 6 (sessenta) dias consecutivos da 
scss ,10 de ;1.beri ura de ta licitaçiio, conform ·,m igo(,º tl1 Lei º. 10.520/2 02. Cas a Licitante nào in fo 1me o 
pra zo de \·a lida<le, erá con idcrado aquele cklinid J ll t'!--Le Eclilal. 
5.C, . \ apresentação da propo rn de preços implic:1 11:1 cit·ncia clara de w dos o- termos do edital e seus anexos, 
cm c.:spc.:cial c.iua nto à e ·p cifin 1çào do ">e1T1co e a- condições de pa ticipaçà c mpetiçào, julgamento e 
formalizaçii.<, do instrumento conuaruaL bem como a aceitação e su jeição imegral às ·w1 · cli ·posiçõc ' a 
legi.lacii.o aplicável, ootadame LC à- Lei º. 10.520/ 02 c Lei 0 •• 6 G/93. 
5.7 . .'omcnre :,;erà aceitas pr p · : tas d prec t>s dah,,rad , enviadas ,l t.raYés do ·is tcma, inclusin· quanto aos 
~eu. anc.: :-.o!:, não sendo admitido o recebimemo r do pn:goei.ro de qualquer outro documemo nem permitido 
ao lio1anrc fa7c · qualquer ade de ao nt.ret'-uc~ ar, pn·goeiro por m 10 d si ' lema. 
5 . . QUALQUER LICITANT QUE E IDE TIFICAR N A PLAT ORMA D E QUALQU R 
FORMA ERÁ SUMARIAMENTE EXCL ÍDO A DISP T. . 

6. D OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(>. l . \ li citalll<.: de,·erá apresent ar os documenrc,_ a . cgui r rclacionadc . enrre ucs <l ' forma ordenada c 
numerado., de p ef rência na s gu.inr ordem, dc fi. irmn a permitir maior rapidez 0:1 c n fcrência e exame 

< irrcspunc.leme ·: 

6.1. l. )s intere:sados não cadastrados no J\Iuniop10 dc :\LTO ... :\ 'T / J=:, na forma do: artigos .)-t a 37 l 
la J .ri '- " .. (166/93 alrerada L e n lidada. habilirar-st-àc à prc ·en a.: liciracàn mcclianrc a aprc~emaçào dos 

tlocum c·1mi_ abai.xo relacionados (subir n · (1.2 .i, 1 (i...J., . L•S yuais s ràti amüisado · pelo pr ·gociro quanto n sw1 
autl'nriciJade e o seu prazo de Ya lidadc. 

<i .2. H AB ILITAÇÃO JURÍDICA 
a. RJ.:. ;1S'nt ) COMERCl t\L, n caso de t'mpr<."a, no regis tro público <le empresa mercantil da .J unta 
C:o 11.:rcia.l; dc,·cndo, n ca o l:1 licitam st:r a sucursal. filial ou agência, npre emar o regis ro da J unra ond' 
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opera com an:rbaçào no regis tro da .J uma onde rc111 ~cde a mat1iz, acompanhado da(s) cópia(s) <lo(s) CPF e 
RG ou ( .ancira de HabiLiraçào do (s) sócio(~1 Ja empresa. 
b . . _\TO CO 'TITUTTVO, ESTATllT() Olº CO TRATO SOCL\L CO. SOLID~\DO cm ,·igor, 
de,·1<lanwntl' n :g1strado no registro público Je emp rc,a mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no c:i~o de sociedades po r ncões, acompanha.do <le documentos de eleição de seus 
admiiústrado res; devendo, no rnso da licitanre se r a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da J unta 
onde opera com averbação no registro da _I unr~ o nde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) 
CPJ: e RC o u Carteira de Habiliraçào só<.:io do(s) c.ht empresa. 

e. JN CRI<;.\ o D O ATO CONSTITL'TT\ O, no caso de sociedades simples - exceto coopcracivas - no 
Cart<J rio c.k Regis ti:o das Pessoas .J urídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; de,·endo, no caso 
da licitante H'r a sucursal, filial o u agência, apn:sc:n1ar , > registro no Cartó1-io de Registro das Pessoas Jurídicas 
<lo l ~~1a<lo onde o pera com aw:rbaçào no Carn'irio nmk tem sede a matriz. 
<l. DECRETO DE AUTORJZAÇAO, l' rn se: tratando de empresa o u sociedade estrangeira em 
Cunciooamento no País, e XI O DE REG I~TRO D I-<; .-\UTORJZ ·\ ÇAO PARA FUNCl ON~\MENTO 
expedido pdo ó rgão competente, guando a ach·idade assim o exigir. 
e. REGISTRO ,-\ ORG1\ Tl l.:\ ÇAO D,\::; COOPF.RA.TJVAS Blv \ TLEIR,\ S, no caso de cooperati,Ta, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) . \10 consututivo ou estaruto social, nos tc:rmos do!- arts. 15 ao 21 Ja lei 5.764/7 1; 
II) CornproYaçào da composição dos órgno:, de administração da cooperaciva (diretoria e conselheiro~), 
con:-oanrc :1r1 . -J.7 da lei 5.76-1-/71; 
III) .\rn dC' fundação da cooperativa; 
IV) . \rn da assembléia que apro,·ou o estatuto -;ocial: 
V) Rcgimenn > interno com a 1\ta da assemblc:rn lluc o aprovou; 
VI) Regimento <los fundos consriruídos pelos coope raJos com a .Ara da ass<:rnbléia que os aprovou: 
VII) Editais das 03 últimas as~embléias gemi:-- cxtraorc.linárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALH ISTA 
6.3.1. Pnm1 c.lc mscriçào no Cadastro Nacio nal tk Pessoas Jurídicas I C1 PJ). 
6.3.2. Pn wa <lc: inscrição no cadastro de crn1rribwntc"' estadual o u m unicipal, conforme o caso, se houn:r, 
relaLi,·o ao domicilio ou sede do licitante, pcn incnre ao seu ramo de atiYidaJe e compatível com o objeto 
concrntunl. 
(>.3. t Prm a de regularidade para com a fa7en<la frderal mediame :i apresentação da certidão negativa de 
débico s n:1:Hi\·a aos tributos federais e dh·id,t ,t lim da União (inclusive contrib uições sociais) , com base na 
Po narin Coniunca RF B/ PGF. º. 1.751/ L-+ 
6.3.-+. Pwrn dt' regularidade para com a fazcml:t cs rnJual mediante a aprcsenrnçào certidão ncgacin1 de débitos 
para com a fozenda estadual de seu domicilio . 
6.3.:i . P roY,t de regularidade para com a fazenda mwÚcLpal mediante a apresentação da certidão negaciv::i de 
cJébiLOs m unicipais de seu domicilio ou sede /C t·ral ou ISS). 
6.3.6. CER 11 FICADO D E R h C ULARTn \ D F DI •'. ~ITCAÇ1'0 - CRS, Olí EQUIVALENTE, perante o 
C~esLOr <lo Fun<lo de Garantia por Tempo dt ~etYiço - FGTS, da 1urisc.l içào da sede ou filial da licitamc, 
den: ndo o mesmo ter igualdade de CN PJ com o::- JC'lna.is docwnc-ntos apresentados na comprovacào da 
regularidade fi scal e rrabalhisra, da sede da li utame. 
6.3.7. Prorn c.lC' inexistência de débims inadimpltdm peranre a Justiça do Trabalho, mediamc apresentação de 
certidão neg:u iva, nos termos d o Título Vll - \ d:1 Con:;olidaçào das Ld s do Trabalho, apnwada pelo DecreLO· t 

1

\ 

Lei nº 5. -+52. de l º de maio de 19--1-3, e con,;id(·n111J o , i Jisposto no art. 3º da Lei nº 12.--1--+0, de 7 de julho de 
~01 l. 

6.--l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
6.-L 1 - Certidão negativa de falfncia ou rccupcr;1çào judicial, ou liquidação jucJicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor <la ~t:dc do licitante, o u de seu domicílio, den tro do prazo de 
Yalic.la<lc- preyi._ to na própria certidão; 
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6.-t. l. l - Na ausência da certidão ncgam·a, ~1 linrnm<: cm recuperação ju<licial deverá comprovar a sua 
, ·iabilic.lade econômica, medü111re documemo l certidii() ou asscmd hac.lo) emitido pela ins rância judicial 
compt·Lenrc:; ou concessão judicial da recup1.:rncii(> nos termos <lo an. 58 da Lei nº 11.1 (l J /'.~005. Ou 
homologadio do plano de recuperação ex1rnjuJic1al, no caso da licirante em recuperação cxtrajutlicial, nos 
Lc:rmns do axc. 16+, § 5º, da Lei o" 11.101/20tl5. 

6...J..1.2. . \ t:mp resa cm recuperação judiem! / l'Xtrnjud leia! com recuperncào j u<licial/ plano de recuperação 
extra judicial homologado deverá demonstrar o:- lkmai~ requisitos pa ra habil itação econômico-financeira. 
6.+.2 - Balanco Patrimonial e Demonstracii<;~ ( .ont:íbeis do último cxcrcicio social (2020). já exigíveis e 
apn.:sentado:- na forma da Lei (com indicaçii.(1 do '\. 0 do l .ivro Diário, número de Regis tro na Junta Comercial 
e numc:rnçii.n das folhas onde se enconcmm o, lançamentos, termos de aberrura e eoceramenco) que 
comprm cm a boa situação financeira da lmpre~,t. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
prm·isóno~. podendo ser atualizados por índice~ oliuais quando encerra<los há mais de 03 (três) meses da 
Ja1a ele apre~cntaçào da propo~ra. Os mcsmm UL\ eni, > estar assinados pelo co mador (regisw1do no Conselho 
Regional Jc Contabilidade) e pc:lo Titular ou R1.·prL·~rn tantc legal da empresa. As assinaturas de\·erào csrar 
Jc\·idamcnr<; identificadas, sendo obrigatória a apos1ç~n da certidão de regularidade profissio nal do Contador. 

a) l\.o ca:;o ck empresa recém-c.:unstrnída (há menus <lé' (1 1 ano), dever.í ser apresenta.elo o balanço de abertura 
acompanhado dos termos d e abertura de\·idamcnLe registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o 
número do Livro e das folhas nos quais se acha Lranscrito ou autenticado na junta comercial, de,·enclo ser 
assinado por contador registraJo no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represenrance legal 
<la emprc,a; 
b) Para ~oc1edades , \nônimas e outras C<>mpanhins obrigadas à publicação de Balanço, na fo rma da Lei 
6.+0+/76. cc'1pias da publfraçào no D iárm O fic ial, ou jornal de grande circulação, ou cópi:i 
regi:-trada/ autentic:ida na J unm Comercial da ,;c.;J L o u domicilio da Lic.:itantc. de: 

b. l . Balanço patrimonial; 
b .2. Dcmon~tração do resultado do excrcíc10; 
b.3. Demonsrração das origern; e aplicaçôes <le recurso~; 

b.+. Demonstração das mucaç<'">es do patrimi'imo hltutdo; 
b.S. ).:ma, explicativas do balanço. 
6.+.3 - Pa rn ~ooedades po r cora;; de rcspomabili<l:tde lim.irnda (LTD \), n traYés de forocópia <lo lino Diário, 
incl usin con1 os Termos de r\ bt:rcu ra e de I.ncerrnmemo, devidamen te autcncicado na .l unra Comercial sede 

ou domic ílio da Licitante ou cm o utro órgii.o elJUl\'alt:nre. 
(>.+.+- ,\ comprovação de boa simação G.n:incl·Jrn sera aferida pela obsen·ância, dos índices apurados pela$ 
fórmula~ abai:,.,.o, cujo cálculo deverá ser denmn:;traJ() em documento próprio, devidamente assina<lo por 
Conrador ou Conrnbilisca habibtado, onde de, l'ràc • ,er apresentados no mínuno os seguimes índices: 

a) i ndice de f .iquidez Corrente: 

LC - . \ t.i, o Grculance = ou > 1 ,50 
Passt\'o Circulante 

b) Ímli<.:t' de Ln<lividamemo G nal 

l~G - J>n~sin) Circulante + Exigível a longo prazo = (JU < 0,8 
:\ti, o T o tal 

6.+.+. I. ~t:rá cc1nsiderada inabil itada a etnprc,;a que apresentar Í ndicc de J ,iquidcz Corrente inferio r a 1,5 (um l 
inteiro e cincci décimos) , como também, lj lll: apn:scmc índice de Endindamc..:nto Geral superior a 0,8 (oito · / 

décimos). 
G.-l.5 - CER rIDAO S1l\1PL11· l C '\D1\, emnitla rda J unta Comercial da sede da empresa licitante, com <lata 

de l'missào nào anterio r a 30 (trinrn) dias dn dar:, da licicaçào. 
G.+.G - CJ ~RT l 0 .\0 ESPECÍFICA (com codas as a lterações e movimentações da empresa) , em.ilida pela Junta 
Conwrcinl da sede da empresa licitante, com data de emissão não anrcrior a 30 (cri11ta) dias da daLa da licitação. 
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6.5 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
r,.S. I. \presenrar .\testado em papel rimbradu do o rgào (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica 
de dirc1ro público ou privad1), comprovando :1ptídào pelo concorrente para desempenho de atividade 
comixtúYel co m o objew da licirnçào em ca r.1c terí,uca:'. com foma r..-conhec1da do emitente, com averbação 
junto ao Conselho Regional de AdminisLr,1çào - CR \, secção da empresa. acompanhado do respectivo 

contrato de prestação dos serviços, devendo comt:r no mínimo, as sL·guiores informações: 
a) razão Social. CJ: P.J e dados de conraco d o r,rgiiu 'ou empresa) emissor; 
b) <lcscncào do o bjeto contrarado; (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS E CONTRATOS PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO AO ATENDIMEN TO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR); 
e) prazo de execução dos serv1ço:; (conteúdo p()Jení l'Stá disposta no atestado e/ou no contrato): 
<l) a-;sinaturn e nome legível do responsável pda gt·s tiio do concraro. E sses dados poderão ser utilizados pela 
P~L \S/ CI ·- p ara comprovação das informaç1·1e" 
(>.5.1.1. .\ Prefeitura Municipal de A.Iro S,tnro . :,..e rt:sguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 

jurídica / fis íca cmirenrc do A tcsrndo/Dcclarnç~o de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -IJ, § 3° da Lei 
n.º 8.666/ 1993, visando a obter informações sobre o furnecimcnto prcstad<, e cópias doas respecti,·as notas 
fi~rnis Je exccuçào dos serviços e/ ou oucro:- Jocumen1 os comprobacótios do conteúdo declarado. 
<>.5.2. Prova de T nscriçào da empres'tl e do(,.;) tesponsável(is) técnicos, junto ao Conselho Regional de 
.\dminisrraçào - CRA, secção da sede J a empre:,a, de acordo na Lei redera! nº. -t.769/ 65, Decreto 
Regulamcncadnr nu. 61.93-1-/ 67. 
6.5.2. J. \ comprm·açào de vmculaçào do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro permanente, será 
compro, ado da segwnte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de T rabalho e P rendencia Socútl - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho 

- DRT; Vicha Jc Registro de Empregado (HU '.) LjllC demonstre a identificaç;10 do profissional, bem como da 
informaciio eh (GFIP) dos últimos 03 (três) meses ímedíatameoce anreriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: co otraro social ou e~taruco social. deYi<lamentc registrado no órgão competente, comproYando 
yue paracipa da sociedade, pelo menos, desdt' u mê-; ameríor ao da publicação deste edital; 

e) DIRETOR: cópia autenticada do comr:uo ::.ocial registrado legalmente comprovan<lo a função, pelo 
menos, tlcsdc o mês anterior ao da publicaçàn de,rl' Edital, em se tratando ck firma individual ou limitada, ou 

a inda da aw :lS$emb1eia de sua investidura no cargo . cJe,·i<lameme publica<la na imprensa oficial, em se tratando 
<lc sociedade anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato dt: presLaçào de setTic;:os, dentro do prazo 
de , ·alidade, comprovando vínculo profis~io n;d J a empresa para ccim o prestador de serviço, com firma 
rcco nhec1da J o contratado e do contratante:. 
6.53. ( ,omt1rcrrnçào de Cadascramcnco da 1-.mprc:-;,t, no fransportc <lc Passageiros, na modalida<lc frctamcnm, 
junto ao Dl·TR.\ l (da sede da empresa) , su1do L·~ te arnmpanha<lo cln Certidão Negatin de Débims emitida 
pelo Dcpar rnmento de Transiru - DETRAN, con fnrmt art. 109 do Código Nacional de Trânsito. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
6.6. l. Dc:claraçiio de que, em cumprimento ,H l e:--c.1bd<:cido na Lei º . 9.85-1 / 99, e ao inciso X.'\.XIll, do an. 
7" da Consu rnicào Federal, não cmpregn rt1L·nore~ de 18 (dezoiro) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dczcs:-eís, :1 nns em trabalho algum, sah·o na conclic;:ào de aprendiz, a 
partir Jc 1-J. ' tiuatorze) anos. conrormc moJl'I<> constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.(,.2. Declaração, sob as penalidades cabivl' is. de LJUC a licitante não foi déclarada inidônea para licitar ou 
concrarar com a administração p ública, nos termos do inciso IV do are. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da incxiscência l 
de faw supl'tT eniente impedilÍ\"O da habilil:1<.:ào. ticando ciente da o brigatonedade de declarar ocorrências 
posterio res. conforme modelo constante dos anexos cll'3te edital (are. 32, §2°, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO / 
IV) 
6.6.J. Declaracão de que o licirame conco rda cum todas as normas determinadas através deste Edital 

(ANEXO III). 
6.6.-i-. Declaracão de Ineústência de Víocul1 > 1..mp rc!!aúc:10 com o Município de .ALTO SA fTQ do(s) sócio(s) 
<.: / ou pmpricrário da empresa (ANEXO IX). 

AilNr -~..:a· J «. ~t •-a.:-:.:....:....._.-, 
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6.(1.5. -\ lva r:í de 1---'uncionamemo emitidos pdn:,; c'irgàos competentes de cada ·Município da empresa 
proponente: 
6.6.6. Dccl:uado de Conbedmcmo de Rotas (ANEXO VII); 
6.ú.7. Dc.·clarnçào de disponibilidade de vdcul(l, com ·1 definição da(s) Rorn(~), (ANEXO VIII) . 
6.6.8. Consulta junro à Controladoria Geral da 1 'mão das cerlidôes negacivas correcionais (CGL'-PJ; CEJS; 
C EP e CEP 11\.1), craYés do sice: (https:/Lct·.w:id<1cs.cgu.gov.br); 
6.6.9. No ca:-o de licitantes deYidamcntc cadasuadu:c no Município d(' r\LTO :Si\N1'0/CE, a docLUnencação 
mcncic)nada ,upra, poderá ser substituída pela ,tprc,H:maçào do Certificado dt'. Registro Cadascrnl (CRC) junto 
ao l\ [unicípio de :\LTO S1\NTO- CE (asst'gurndo. ne~tc caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), acompanhado dos docume1Hcis tratados nns dema is subiccns, cuja autenticidade e 
prnzo de ntlidade serão analisados pelo pregol..'iro. 
6.G. I O.,\ uocurnentação constante do Cada:,;tm de Furnccedorcs do td unicípio c.le .. \LTO SANTO/ CL deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de Y.1hJack l iccnder ao clispvsto ncsce edital. 
6.6 . 11. St'.nt 111abilitado o licitam c que não atender ,t:; uágências des Le edital referentes à fase <le habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituoso:-. un seus conteúdos e fom1as. 
6.(,. l2. , \ s microempresas ou empresas de pet1ueno ptme (I\IE ou EPP) gue possuam rescrição fiscal, quanto 
ao~ documentos exigidos neste certame. de, crá apresentar declaração, fazendo conslar em tal documento 
iamb~m a declaração de que co nsta a tesmçào fiscal e <]Ue se compwmete em sanar o vicio, no prazo de 05 
(cinco) dias i'.1rc:is conforme dispõe o art. 43, :· 1·• <la Lei Complemema r N º . 123/06. 
6.G.12.1 . . \ não-regularização da documcncaçào. no prno legal pre, istc,, implicará decadência do direico à 
comraraciio, sem prejuízo das :-anções prevista:,; no an:. 81 da Lei Nº. b.666/ 93, sendo facuJrado ao l\Iunicípin 
de. \LTO S:\NTO/CE convocar os licitancc-; remanescentes, na ordc:m Je classificação, para a as:;inatura Jo 
conrnlto. ou re\'ogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for marnz, toe.lo~ os documento~ dc,·erào estar com o número do CNPJ 
da marriz, ou :,;e o licitante for uma filial todo~ os docLUnentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à certidão de débiros junto à lh·ce11a f-edcral, por con-;car no próprio documenm guc é ,·a.lido 
tanto parn a marriz e filiais, bem assim quamu ,10 cemfic;;do de regulandade fücal do FGTS, quando o licitante 
tenlw o rccolhimenco os encargos ceotralvado, dL0 \·ê11c.o desta form:i aprcsenrnr documento comprobatório 
da autorização para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o li.cira 11Le for a marriz L' o fo rnecedor dos produtos for a filial, os documento~ 
de,·crào ser apresentados com o número Jo ( '.'. P_I / \IF da matriz e <la Ehal simulrancamenrc; ou serão 
c.lispcn~auos da apresenrnçào de documento-.; com o n llmero do C PJ /1IF da filial aqueles documentos gue, 
pela prúpna natureza, forem cmicidos somuw .. · em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem pres tar declaração fal~,1 no documento de que trnta os item anteriorc::-, sujcitar
sc-á às penalidades previstas na legislação. 

6.7 - HABILITAÇÃO PARA PESSOAS FÍSICAS 
6.7. l. Prova de inscrição no CaJastro de Pessoas Visic:1:; (CPF); 
(>.7.'2. Copia da Cédula de IdenLidade (RG); 
6.7.1. Compwrnntc de Residência; 
(>.7.--1. Pro,·a ele regularidade para com a fazenda fed eral mediaoce a apresentação da certidão ncga1:iYa de 
débno:- relam-,, aos tributos federais e dfrida .LLi, a J:1 União (inclusive contribuições sociais), com base na 
Porcaria Conj1.1nca RFB/PGFN Nº. 1.751/ 1 4 
Ci.7.5. Prova de regularidade para com a fazenda c,;tadual mediante a apresentação certidão ncgaciYa ele débito~ 
para com a fazenda estadual d(' seu domicilio. 
6.7.6. Prorn de regularidade para com a fazenda murucipal mcdianre a apre:-c.:ntaçiio da certidão negativa ele 
déb1cos murncipais de seu domicílio ou sede (( ;eral ou [SS). 
6.7.7. C:CRTID.\O NEGATIY.-\ DE Di'mr l OS l'R. \BALHISTAS (CNDT) da licitante. 

' 

~ 
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(,.7.8. Declarnt,:ào de que, em etunprimenco ao e--u,bék·cido na Lei N". 9.85..J / 99, e ao inciso >-.--XXJII, <lo arr. 
7" <la Con:; rituiçào Federal, não cmpreg:1 tnc:nore:-. de 18 (dezoit0) anos em trabalho noturno, pt:rigo:-o ou 
insalubre. nem emprega menores de 16 (deze..;:,; t' i:- ) anos em trabalho algum, :rnh·o na condição de aprendiz, a 
partir <lc l ..J. (yuatorze) anos, c<>n forme moddo co1bt:1nre dos anexo:,. deste edi ral. (ANEXO V) 
6.7.9. Declaracão, sob as penalidades cabívei;:., <-k ~1ue a licitante nii11 foi declarada inidônea para licitar ou 
comrntar com a administração p ública, nos terrno:s do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência 
de Euo suptrYen.ienre impeditrvo da habilitação , licando ciente da o brigatoriedade de declarar ocorrências 
po gterion:s, c<J11fom1e n1odelo consraoce do!, ant:-x<>~ dt·'i Le edital (arr. J 2. §2°, da Lei r º. 8.666/ 93). (ANEXO 
IV) 
6.7. l(J. Dt:claraçào de que o licitante conwrda com rodas as normas tlererminadas atra,és desce Edirnl 
(ANEXO Ili). 
6.7.1 1. D eclaração de Inexistência de Vínculo cmprt·g-:1 tício com o t\.lunicípio tle ALTO S1\ TO (ANEXO 
IX) . 
6.7.1 ~. Declaração d e Conhecim ento de Rorns (ANEXO VII) ; 
6.7.1 3. D eclaração de disponibilidade de veículo, mm a definição daH Rota(:.;), (ANEXO VIII) . 
6.7. 1+ .. \pr.:~c:nrar .Atestado em papel cirnbrnJo do ó rgà n (ou emprcs:1) emissor. fornecido por pessoa jurítljca 
de dirciw p ublico ou privado , comprovando apuclào pelo concorrente para desempenho <lc ati\·idade 
compaá, el com o objeto da licitação em carnct erí~ric.:.ts, com firma rt·conhea <la do emitente, co m a,·erbaçào 
junto ao Con~elho Regional <le Administrnç:10 - CR. \, secção da t'.mpresa, acompanhado do respectivo 
r o mraco de prestação dos serviços, devendo contt·r no mínimo, as seguintes i11fonnações: 
a) razão Social, C PJ e dados <lc contato <lo nrgiiu ( ou empresa) emi~sor; 
b) dcscncào d o objeto contratado; (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS E CONTRATOS PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR); 
e) prn o ele execução dos serviços (conteúdo potlen1 está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) as:iina ru rn e nome legível do r<.:!sponsáw:I pda gl'~ tii n do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
Pi\L \ , /CE para comprovação das informaçr>c•. 
6.7.1+. l. \ Prefei tura t\Iunicipal de Alto Snnrn, --~ resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurítlica/ tisica emitente do t\tes rntlo/Dcclàrnd.d dt capacidade Técnita, àmparados pelo artigo -l-3, § 3° da Lei 
n.0 8.666/ 1993, visando a obter informaçô 6 sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas noras 
fi sc.tis de: CXl·cuçào dos serviço~ e/ ou outro:- Jonurn.:n ros comprobacóric.,s do conteúdo declarado. 
ú.7.1 :i. ( omprovaçào de Cada,; cramenco do lici r:1 nre, no Transporte de Passageiros, na modaliJaclc 
freramemo, 1unm ao DETR.;\ '\J (da sede de r1.·µ:1~tro do licirante), sendo este acompanhado da Ccràdào 
Negativa de Dt'·bitos emitida pelo Depart.ime nw d<.· Transito - DFTR,\1'. confom1e art. 109 elo Cótligo 
J\!aci(.ual <lc: Trânsito. 
6.7.16. Consulta junto à Contro ladoria Geral tia L'rniio elas certidões negativa" corrccionais (CGC-PJ; CEIS; 
CN EP e CJ..:PL\[), través do siu:: (https: //ceno<lc·,e,.cgu.go,·.br) 

Parágrafo Único: Q uem prestar declaração falsa no documento de <1ue trarn os itens anteriores, sujeitar-se
á às penalt<lade · prcY-istas na lcgi::laçào. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7. 1. O prt:gào será do tipo ek: crônico, o <-1ual :-tTa realizado em ses~ào pública por meio da JN1Efü'\'E/: 
mediant<. con<liçôes de segurança - cripcogra fi :1 l . auten ticação - em rodas as suas fases atra\~és do Sistema Jc 
Pregão: Jmps:// bllcompras.com/Home/ P ublic. \rc~;:,;; "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7 . 1. 1. o~ trnbalhos serão conduzidos por ~en idor do Município de ~ \lro Santo/ CE, designado co m o 
pregoeiro, m ediante a inserção e monitoraml'nro de dados gerados o u transferidos para o Sistema 
hn~ Ucompras.com/Hom~ Publicr\cc~ss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.'.2. O l.icÍLante poderá enviar as informaç<'>c:. da proposta tle preços e participar das c.lispuras através <lo 
:-isrc:ma c. lerrônico . 

....... -* .. alillll:la <J.i t ,...:.;...;.....::,.::..,. ___ .....tllfll...._ __ .....::;:::;==:=;;;:. 
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7.'Y. . ..\. paràcipaçào no pregão derrônico dar-se-a por meio da digitação da :-senha pessoal e intransferível do 
licirnme, exclusintmcnce po r meio do sistemn detrnnico observac.lo as condições e limites de data e horário 
csrn belecido~. 

7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabe lecido no preâmbulo <lesre 
ed1ral terá início à sessão pública <lo pregilo c.:ktn'>nicu, com a abertura e divulgação dos preços das propostas 
de preços n:cebi<las. passando 1.> pregoeiro a ;l\ aliar :,U:l ;:tceitabilidadc. bem como esclarecimentos sobre cocas 
cxclusi,·as , se for o caso, e segregação de liciran11.·:- den1 ro dos limites legais. 
7 .3. l. ~ a h1pi'>tese de não haver expediente na da ,a de:-igoada para a realizado do aro, este será realizado no 
primeiro dia úü1 subseguenre, no mesmo honíno. 

7.J .-:!.. \ré a abertura da sessão O$ proponenrc:-- potkri\o retirar ou substituir as Propos tas apresentadas. 
7 . .3 .. t D <.·poi:-. de encerrado C> prazo para cadascramento das Propostas , nào mais será permitido o 
cac.lastrnmenro de pro_poscas de preços ou o l'nv io de Llualq uer adendo ou complementação. 
'.-+. CLASSIFICAÇAO INICIAL: J\bena~ as pmpoHas de preços o pregoeiro verificará a con fo rmidade 
das propostas de preços apresentadas, desclas::dirnndc, ag uelas que nào esáYerem em conformidade com os 
reL(Liisüos estabelecidos nesce e<liral. 
7.4.1. . \ dcscla,;sificaçào de qualguer pro pmrn de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
para acompanhamento, em tempo real, de todo::. os p roponentes. 
'.-+.~. O sisLe1rn1 fará, automaticamente, a ordenaçao das pro postas dt: preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem ckcrescen re de valor, e ,ornente estas e~tarào apras a participar da fas<.: de lances, respeitando os casos 
de cxcluú\'idade nos moldes da Lei Compkmcnta r ~ º. 123/06 e l .ei Complementar Nº. 1-1-7 / l-l- e suas 
ahcmçÕc!>. 
7 .S. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Cl:t-,,;i llc.1<las as propostas de preço~;, o pregoeiro dará irúcio ~ fase 
compcritiva, quando então os proponentes poJ1.:rào c·ncaminhar lances dc:crescentcs, exclusivamente, por 
meio <l<> ,1sc1:ma eletrônico . 
7.5.1. :\bcrrn a ecapa competitiva, os reprc~cntanll'S dos propo nentes deverão estar conectados ao sistema 
para participar <la sessão de lances. É de int<.ir:t re,,ponsabilidade do l.tcitance se manter conectado ao sistema 

e acompanh,tr a fase compctitirn. 
7 .5."2. . . \ cada lance o fer rado, o pro ponente ~crá Ílnl·di:1tamcnrc informado de seu recebimento e <lo respecóvo 

ho rário de rcgisrro e valor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Prl'gào com m,u,., <.k um lote, os lances ~erào ofen ados lo te a lote, podendo a 
disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-l-. O proponente somente pode rá oferecer lance 1nlerior ao seu úlomo lance anteriormente registrado pelo 
SIS LC rrul. 

7.5.5. Não serno aceitos dois ou mais lances iguais, prc.;\·alecendo aguc.:k c.1ue for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Duranre a sessão públicn, os proponentes !-icr:i, 1 informados, cm tempo real, do valor do menor lanc<:: 
rcgi~trndn. () sistema não idemiúcará o autor do,., lance~ aos demais p ropo n ...:ntes. 
'.5.-. Os lances de,·erão ser o fertados con!-iidcrnnJ o o \'alor global <lo lote. Serão consideradas somente O'Y. 
(duaSJ ca,a,-. dec imais dos cenc:n os, despre;,ando-se ,L,-. demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofcrra<lo n:::.ulmr, cm gualgucr Ltcm, em um valor unitário que possua 
mais de (J:2 (e.luas) casas decimais, deve se co1"b1clcr:1r apc·nas as 02 (duas) primeiras casas <lccimais (ccncavos), 
den:ndo o p regoeiro e o li.citante vencedor prrn .. edcr às adeguaçôes <le p reços necessárias, inclusive por 

e>ca~iào <la emrega da proposta de preços reaJtJStada. 
7.5.<J . . \pós o encerramento c.b etapa de iancc~. o pregoeiro podem encaminhar, pelo siscema eletrônico, 
contrapropo:-ta ao proponente que tiver apre~en1ad() o lance n1ais \'amajoso, para que seja obtida melhor 
proposra. observado o critérie> de julgamenco, não se admitindo negociar condiçôes diferences da<.1udas 

pre, iscas nc.:sLe l ·'.dfral. Ficando o prazo es tipulado para ,i presentação <la conrraproposta de até 06 (seis) horas, nl 
a conrnr da hora do encaminhamento do pn:goei.ro .. \ negociação será realizada por meio e.lo sistema, podendo 
ser :1companhada pelos demais proponemcs. 
7.5.1 O. () SMcm.a informará a propos ta de preços de menor valor unediatamente após o encerramen to <la 
c.:rapa ele lance::- o u, quando fo r <) caso, apÓ:, negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação e.lo lance 
de menor ,·ator. 

' l 1 
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7 . - . 11. D eclarada cocerrnda a et apa comp rn i\·a, e< ,m n 11 sem lances sucessivos , e ·ealizada a classificação fin a l 

das propos ras de preço o p regoeiro exa nmiar:i a acei tabilidade J prim eiro classificado. cspc..:cialmeme 

t1w111to ii cnnf(lrm idade enrr ,t oferta de menor p rt·cu e o valor c..:srimado para a conrrnlaçi"to cons rnmc no 

Termo J e Referência e a su,i conformidadL. dn:1di11do moL.ivadamcnrc a respeito e rendo efcci,·ada a 
\'Cri ficaçiio da Licitude de prc~·os diverso~ p:1ra itens iguai: qu · tt· nham sido separados por oca ·ião de 
fon irecim cnm licito. 

7.5. !~. ·1 rn rn ndo- e de preço in xcyLÚY I o p n.:grJL i rn poderá dete rmina r ao licitante qu comprov a 

cxctJui b ilid ad d e sua pr po · ta tle preço: Llll J)r,1zo :1 SL' r fixado, . ob ena d e descias ·ificaçi\.o. 

7.5 .1 3. O lnnce ferrado dep ois d e proferido ~l'nÍ irrC'rra távcl não pod odo haver desistência, sujeit, nJo-. e o 
licira ntc Jcs1,.;rcme às pena.lida k- constante~ dc-,rt· t·d1 rn l. 

7 . .3.1 --L )s li c ita nte · qu - aprcsrnrarem pre (1~ exccssin1s ou manifestamente ine ·equíveís crào considerados 

c.lescla,·~iticados, não se admitind complemenrn cno po ;:-; tcrior . 

. 5. 15. C:on~1derar- ·e-ào preço : manife t:1. menrL 1ncxt"qtúveis ayuek · que Corem simbólicos, irrt5Órios , le 
\·alor zero ou incomp acive.i co m os preços tk merc:i J ., acrescido do. re~pectivos encargos . 

. 5.1 6. 'àn s ·rào adjudicada. proposta com p reço· superiore aos y- !ore · es timados para a co nrracaçào. 

7 .5. l 7 .• 't: r:'i.o coosid erac.los com p atíveis com os de m ercado o. p reços registrad s q u forem iguais ou 

intcno res à média daqueles apu rados p lo Sewr de Compras do ~Iunicíp io A lro Santo/ CE responsável pela 

elaboração e mi ·são da te ferida planilha. 

7.5. l . l 'a lúpó te:e d desci as ·ificaçào d u licitamc l!Ue tiver aprc..:sco tad<) a ofrrrn com m oor alar. o 

pregoc: iru clen:rá negociar dirct amcn tc com o classi lic:-ido subsequent para qu · seja obcida melhor oferra que 

a sua p ropu~rn anreriormeotc ofer ci<la a lim JL conseguir m enor p reç , ca o oã comproYada a 

compatibilidade do liciraore ant -riormeme cla~~i ticad o . 

7. 6 . DA FORMA D E D ISPUTA: erá .1 do1;1 d <J parn o crw10 de lances o modo de d isputa "aberto e 
fechado' , e m gue as licitantes apresenrarà,, lances pL1 b lico e suces n·os, com lance final e f; cbad . 

. ú. l. A c.:r, p.i de lances da se ·sào pública cn~ du ra ·ão inici.al d L i (q w nze) minutos. :\pós cs. c prazo, e 
s isrcm a encaminhará aviso de fechamento ÍlmnC'nre dos lances após que lranscorrerá o período de tempo 

Jc at é ]() (d ez) minutos, aleatoriamente detcr m10,1do, fi.ndo o qual sed autom, Licameme encerrada ar cepçào 

d e hmcc~ . 

. ú.2. E nccr rn do o prazo preYi : ro oo item 7.G. I.. ,, s1:1 l'lua abrirá opor tunidade para que a lic.itancc da o ferta 

Jc n 1lor 111:11:; bai · e os das a fe rra com pn.·c, i~ .1ci 1(1% (dez por c t'nto) s uper.ior -s, àquela possam )ferrar 

um lancc.: final e..: fechado cm aré OS ( ci nco) JTÚnuros, o t JWil seá sigiloso até o encerramento des te prazo. 

7.(i.2. 1. N ão ha\ endo pelo m "nos 03 (trê ) otenas nas condições defi111das no item 7.6.2., poderão a licitante· 

d os mclh0r ·· lances, na arde d· classifica nu. att' o n ,'ximo de 03 (crê ·) , o ferecer um lance final fechado 

em até 05 (cinco ) minutos o tJ Ual - crá sigilo~o at e, > i.: ncerramento eles te: prazo. 

7. ú .. l \pó~ t l término d os praz · e · rabelecidos, n s1:-;1c..:ma )rdenará w lance:-; egundo a ordem cre ·ceme d 
\', lo rC$. 

7. (i. .1. 1. ão h a,·endo lance ai e fechad o clasqfic.1do na forma e ·tabelecicla haverá o reini cio da etapa 

1·1.:chad:1, par.1 1ue a · demais licnante , até 11 111:'1x1mo d l: 03 (trê ) , n a o rdem Je elas · ifi açii.o, possam ofenar 

wn lance tin.ll e fech ado em ate cinco minu ro:,. o LJLIHl • erá úgiloso au: o ence rramento deste prnzo . 

'.6 . .J. Pc dcni o pregoeiro auxili1do pela quipc JL· .1puic , ju · tificadamt:nt , admi tir o reiníci da e tapa fechad a, 

c:t~cJ nenb umn Licirant classificada oa -tapa de l:1111.:c tc..:c hado atender às exigências de bab.ifüaçào. 

7 .G...J. l . No c i so de dcscon xao co m o Pr ·goci ro, 11 0 decorrer da ernpa competiciva do Pregão, o sis[ema 

·lccrêm1cc , p i 1d erá pcnnan cer ,1ccs ·ível a ~ Lic1rantl's p:i..ra a recepção do · la nces. 

-.6..J-.2. (.2_uandn a d sconexão d o isLema detri°>nlLO pa ra o Pregoeiro persi ·rir por tempo s uperio r a 10 (d ez) 

min u to:, . a ses- ào pública serf1 suspensa e rc..:i111ci:1da somcnr ap/is decorridas vinte e Lluatro horas ela 

co mun.Íc;'lç;w d o faro p lo Pr go -iro a p aruc1 pitn tes, no sítio elctrô nic u tili7.ado para divulgação . l 
.G. 5 . • \ pós o encerramento d o· lances,< ~tc'tCm,1 d ·ice ará a cxist--ncia d e situação de empate ficto . E m 

cum primen to ao q ue determina a Lei Complcmn1 ta r n 123/ ~00G, a microempresa, a em1 r sa de p ·qu no 

po rr e e a conp rntiYa q Lle se e ng uaclre nos tl rmos d1, ,lrt. 3-1-, da Lei ·ecle ral nº 1 1.48 / 2007, e que nfenou 

la n e d e nt( 5° o (cinco por c 01 i) superior :10 m enor p reço da arrema tante LJUL não se enquadre nessa s ituação 

d e- empa te, er~ conv cada au o m a tícamcntc pdu ~i~1cma, na sala dt: dispu ta , para nu prazo de 05 (cinco) 

minmo~, u tili7.a ndo- e d c.lirei1 0 d prcfcréno:1, ufcrr;1 r novo Lanc 1ufecio r ao melhor lance regis rrad sob 

' , ! 
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pena de preclusào. 

7.G.5.1. 1 àn havendo manifcsraçào da licitante, o ~1~ r1.:rna verificará a ex.istencia de muro cm situaçào de 
cmp:u . realiz ndo o chamad de forma autom:1 t1 ca. ilo havendo oum1 itu;1çiio de empate, sist -ma em..iúrá 
mensagem. 

7. 6.5.'J.. O ~is rcma informará a pr posta de menor prccu ao encerrar íl fas dc disputa . 

. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVO : l, u;dyul' r licitante poderá nu n.ifc · tar, de forma m >tiYada, a 
inrc nçào de 11 1 crpor recurso, em campo pr('>prio <lo ~i~rt ma no prazo de até 'J.Om..in (,·inte minuto:) depois da 
arremarn.nre ~er aceita e habilitada quando lhe seni cnncedido o praz o de 03 ([f ' s) dias para apresenraçà das 
rnzôes do recur o no sistema: htl:p : //bllco111.pn1,-.com/ 1 J me /Publi . \cce: s .. -\s dema.i licitance · ficam desde 
logn co m,.J :i las a apre ·corar co n[farrazôes dullro tk iµ-ual prazo, que: com çará a conrn.r a partir do término 
do prazo tfa recorrent . sendo-lhe. assegur.ida Ústn im ediata dos elementos indi pensáveis à defc a dos seus 
tnrc re. :e~. 

7.7. l. Para abenura da mani e · caçào da imt' nç:10 d~· rccurs , o preg(Jeiro comunicará a reromada da sessão 
pública com no mínimo 'J.-1, (vime quatro hnra · i d~ an u .. :cedência no ·ítio eletrônico utilizado para re;ilizaçào 
do certamt . 

. 7 .2. N ão serà conh ciclos os recursos inrernpcs ln 1 >s e/ ou subscritos por r presentante não habilitado 
lega lrneo te ou não identificado no proc ss0 lici la tú n o para responder p l;i p roponente . 

. . 3 . . \ fa lra d e manife··tação, cc nform e ~ubitem 7.7 . deste edital, Lmp mwí na decad · ncia d ilirc.:ito de 
rccursu. 

7_ .-1. O acolhimento d recursu importará na in validaçào apena· do. acos insu:ceúveis ele aproveitam nto. 
7.7.S . . \ Jea:: o em grau de r curso será deti.nim .1, e dela dar- e-á conhecimento a licitante · , no endereço 
ele rrô nicu cons taor no sit : hup ://bllcomprn~.com / 1 lome / Public-\ cce s. 
7 8 . ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da ses'-'ii o do Pregão será lnvrada ata circun ·tanciada. gu 
mencionará os licican es credenciados, as propc 1~ta5 d e preç s e crims e \'trbais uces ivo , na ordem d 
cl::i ssificaçào, a análise da documentação ex igid11 p,1rn habilitação e o. recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrig-.noriamenc as ·inacl,1, ao final, pdo prcg,x ·i ro e ua e uipe de apoio . 

. 8. l. _ \ o final da . essão caso não baja inl mcií ( i ck 111 tcrpos ição de recur , e o preço final cja c rnpatívd 
com os precos de mercado, pn:vistos parn a contrataç:"i. , s rá feira pelo pregoeiro a adjudicação ao licicaote 
tkcl aradn \' t ncc-do · do cenamt' e encerrada a reumào, após o qu , i proce "' O, de,·idamente in: tnúdo, erá 
cncamin had<>: 
a) . \ Procura r! ria J uddica do 1\lunidpio e/ ou \ ssL·ssorrn Jurídica da Com.is -,- o, para fins de análise e parecer; 
b) Depo1· ,to(:,) ccr tário(s) competente(.) parn lm m ologaçào e sub · ·1ucnr formalização e.lo In:lrumemo 
C:o n tra tual. 
7.9. U PEN ÃO DA ES 'ÃO: O pregC11.: iro é fa cul tado, a q ualyuer momento, suspender a .. essào 
m ·dinlllL' mo tÍ\'O devidamente 1usúficad . l' marcar L'U pro s g-uirnen to pnra ucrn oca ·ião, fazendo onstar 
csrn dccisào no si · tema eletrônico. 
7.9 . L O p rq~oc.:i ro a qualquer tempo poder:i an.t! i ·a r a~ propostas de p reço L· seus anexos, o s documentos de 
b, b i.lirado. ;, licitar outros documento , s ,licit ar am< >. tras, solicitar I areceres técnicos e suspender ;i ses ·ào 
para realizar diligência a fim d obt r melh[) rl's ·ubsídim para as sua~ deci ·õe ·. 
7. 9. 'J. . ! o c.1~0 de clcsconexào do pregoeiro no tkcorrcr da etapa de lanc s, ·eu sis tema eletrônico permanecer 
ace~s ín:l ao~ proponente . lance c nún ua rno sendo cccbido , s m prejuízo dos aros real.izado . Quando 
a cJcsco ncx:i.o do prego iro persistir por rl' tnpo wpern ir a 1 O ( dez) · nums, a se: 'ào do prcgà na forma 
decrti n ic:1 pnd 'fá ser uspensa. e r iniciada som me apr'.is comunica áo expressa aos participante ·, a trn\·és de.: 
mensagem t:kt rô n.ica {t/Jal) diYu lgando daca e hora da rL·abenura da ·L'· ão. 
7 .HI. DA CONDIÇÕES E RAIS: o julg',1tm· nt da · propo tas de preços / ofertas será Jeclara<l 
,·encedor o hci t:rnt que tendu atendido ;i tmh,- as exigências ele te edital, apresentar menor preço por lme, 
ujo obje w do certame a ela será adjudirndo 

7. 10. 1. [\. ilo ,crào considerada: oferca u \ ':tnra~e11 n~r pn.:Yi ' tas n b t e<lit ; 1. 
7.1 0.~ . . \ inti t ação dos aro pro ferido · pd:t adm111i,,traçào - Prego iro ou ~·ecr·tá·io(: ) - sc·á f irn po r 
metu de divuJgaçào na 1 TEl EL ;uravé.. do isrema de Pregão Eletrônico: 
ht~bll c{)mprns.com/H me/PublicAcce~,; "Ace o Identificado no link - acesso público", no' char" 
de 1l·n ·agi: 1 

L 
\ 
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8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCU MENTOS D E HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS 
DO LICITANTE 
8. 1. l ·'.nccrrnJa a fase de lance~ e/ ou negc.,c1.H;à, ,. Jépnis de <leclaraJo aceito o preço proposro, o [jcitante 
n:ncedor <lcn:rá encaminhar a proposta <lt rreçr>:- tinal planilha com os respccti,·os ,·ala res readequados ao 
menor lance obedecendo a todos os dados sulicnadus. nesta cláusula , den~rào ser enviados ao e-mail do Seror 
de Licitações da Prefeitura MtHúcipal <le ; \1. 1() :-,_\~TO/CE (lici tacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apc')s co nvocação do p regoeiro através do dia! do sistema de 
pregão elctrún.ico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8. 1. 1. \ proposta de preços final cons\)liJad:1 de, t' rá ser apresentada cm língua po rtuguesa, com a 
idencificaçiio Ja licitante, sem emendas ou rasuras. <latada, dc,·idamcntc rubricada cm todas as folhas e 
as:;inada pdo representante legal. conrenJo os st·guintc~ dados: 
a) Dado~ bancários da licitante: banco. agência L co ma corrente Obrigatório someme pllra a licitante 
\"Cncedora da licitação. este caso, os dad"' banc:ános poderão ser apresentados após o julgameoco da 
licitação: 
b) ~orne do proponente, endereço, telefoni:, identificado (se pessoa física), aposição do carimbo (substituível 
pdo papl'l timbrado) com o C~P.J , e-m ail da emp re:,;n l' do responsáYel (se peswa jurídica); 
e) Rclaç:10 dos dados da pe~::.oa indicad:i para a:,sin,ttura do Con trato, constando o no me, CPF, RG, 
nacionalidadt:. naturalidade, estado civil, profissão, cn<lereço compleco, incllúndo Cidade e CP, bem como 
cópta do documento guc dá p<)Jcrcs para assinar comra tos em nome da empresa, se não for o caso do :-ócio 
administrador identificado no momento da h)1bili1aciío: 
d) . \prest:nrnr preços completo--, compucandn todos os custos nccc~sário:s para o atcndimenm do objero da 
licm1çào, bt.:m como todos os impostos enrnrgo:,; rn1ball11stas, prcddcnciários, fiscais, comercirus, taxas, fretes, 
:,cguro~. deslocamentos de pes5oal, garantia:.. e L[UHÍ:><[Ul'r ourros ô nu:.. gue incidam ou venham a incidir sobre 
o oliieto licitado e constante da proposta. 
8.1.~. o~ licitantes que deixarem de apresentar. por L·-mail ou em quai~guer dos documentos exigidos no icem 
06 (docrnm:ntos de babiliraçào), ou os que aprt'senrarem em desacordo com o estabelecido neste ec.litaL com 
irregulandades o u inYálidos, serão co nsideradn.:: J11,1bilicados, não S( admitindo complementação posterior, 
cxe<:lo os caso:; p revistos nas Leis Complem1:ntan:" /'... e. 123/06, nº l-1-7 / 1-1- l' nº 155/16. 
8.13 . Constatado o atendimento das ex.igêucias tix;iclas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo prcgoe1rn, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
lJUalyucr do~ demais licitantes. 
8. l . 1. Se o licitame desatendc:r às eiógêncim, habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
pennitida negociação - subirem 7.5.11 do c<li1al, \·erific:an<lo a sua aceirnbilidade e procedendo à verificação 
<la habilitaçfüi do licitante, na o rdem de classitic:ado, L assim succssi,;-amcnte. até a apuração de uma proposta 
dl' p rcç< ,:; que acenda inccgralmencc ao e<l1t:1L ,endo o respecliw, licirnnre declarado vencedor e a ele 

aJjud icaJo o objeto do certame. 
8.1.5. Quando codos os licicames forem in:tbihrndo:, ou t0das as propostas de preços forem desclassificadas, 
o pregocirr) poderá fixar aos licitantes o pr:1i't1 J1:· 08 (oiro) dias Úteis para a apresentação <lc nm·a 
docLUm:nraçau t>U de o utras propos Las de prt·co" e,;coi madas das causas que deram causa à inabilirnçào ou 
desclassificacào. 
8.1.6. I lan·ndo alguma restricào na compron1cào da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pClJUC.'.110 pcircc poderá regucrcr o prazo de il.5 (ci.nco) d ias úceis, prorrogáYeÍ:, por igual período a critério da 
ac.lminisrracào, para regularização dos documento:,; rcbtivos à regulamlade fi~cal, obedecido o exigido cm Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9. 1- • \ s dc:-pcsas decorrentes do contrato 'l s:er celebrado com a licitante vencedora, correrão po r conta da 
Joraçào orcamentária nº: 1002 12 361 0602 2.036 - Ge.;tào do Transrorce da Educação Básica, elementos de 
despesa: 3.3.90.36.00 - O utro:.. Scrviço5 ck· Tem:.:Lro:.- Pessoa Física / 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de 
' l crceiro Pessoa .Jurídica, com recurso diretamente arrecadados ou rransferidos da PJ\,f.r\S, consignado no 
Orçrunenro \f unicipal de 2021. 

Ji ··•. ~ Jàii..::.-....1Ullliiiilli.:llll.ir..-..;..;----===::::: 
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10.1 . C. • pt:<li<los de esclarecimentos e impugnaç{ie · r ferem s ao processo licicarório deverà ser enviados 
ao pregoeiro, a té 03 (trê ) dia, útci · antcriorc, ~ darn fr· ada para ab Ttura d:i ·e·sào pública, exclusirnrncnre 
por meio d crônico, no eodueço licitacao@'alto anto.ce.gov.b r, até as 12:00, no horário oficial de 
Brasilia/DF. l ndica r o n º do pregà e o pr goc1 ·o r :ponsável bem C!)ITT( • o fato e o fundamento jurídico de 
s ' Ll ped i<lo, i11 <licando quais o itens ou subitt·n. Jiscm.i<los; 
lU. 1.1. C.abern ao Prego iro, auxiliado pelm n ·~ ro1Nh-cis p la clabornçào c.k ~te E dital e seus anexo , decidir 
~obre a impugnação no prazo de até 02 (d i~ 1 <lia ui ·i~ concad · da dara de recebimento do pedido d :ta. 
l (l . l.~. Dccair:í do direito de impugnar os k nno. dn c.:dilal de licitação perante a dminiscraçào a pe ·soa fisica 
e/ ou jundic ·1 que nà o fiz r d tntro do pra /o li\. ,tdc i neste subüem , hipótese em que tal comunicação não 
terá efei to dl' recur o. 
l ll.1.3. , \ impugnação feita tcm1wsrivamcnr, pel< > lic1 ranre não o impedirá d parcici par do proc ·s ·o licita tório 
at · o trânsiro cm juJgado da d ci. ã > a ela p crnnc·nte 
rn.~. ào ~c rão conhecidas as impubmaçc-,L. apre ·enrada fora do prnzo legal e/ ou subscriras por 
rcprcscntant e não habilitado k gal mcnte. 
10.3. ·\ . respostas a s pedidos d esclarecu11l. nros l' 1mpugnaçõ s serào dintlgadas no si tema e vincularão os 
panicipami:~ c a administração. 
l!l.-4 . • \ colhida a peciçào de impugnação contra o ;110 co nYocatório que impurte c.m m dificaçào do- L nno · 
Jo i:di ta] scr:'Í desi nada nova data para a realização do certame, cxcct 1 ljllanJo, inqucscionaYclmcn tc a 
alteração não afeta r a formuJa ào das proposrns de pre · s. 
IOA. I. (._2ualyuer m dificação neste edital sera divulgada pela rnesn a forma que se J eu ao rcxm o riginal, 
execro q uandu, inquescionaveLneo t , a alt rado nii o afetar a f rmulaçào das proposta d preço . 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILJGÊNCIA: Em gu:uqut:-r fase dn prncl·tlirncnto licilatório. pregoeiro ou a autoridade ·upc rior. 
poderá promove r diligências no -;entido <lc obter c~clarecimcntos, con firma r in ·ormaçõe: ou permitir .·cjam 
sanadas talha: fo rmais de do,umcnraçào que ·ompl ·mentem a in. truçào d p ·occsso v ·c.Iac.la a inclu ·ão 
p ilerior de documento ou in fo rmação lJLI, dc\l ria cons tar originariamente da proposta de preços, lixando 
o prazo parn a resposta. 
11.1. J. O:- licita ntes notificado, para pre ·u1r llU,ti,tJllt:r esclar cimen tos adicionai ' deYerào fazê-lo no I razo 
detcrminnd<i pelo pregoeiro, ob pena de dc,cla,s1fü.:acào/inabili tação. 
11.~. VOGAÇÃO E ANU ÇÃO: O :\lunictpio de .1\..LT -;\ 'TO / U .'.. po<lerá revogar ou anular esrn 
licitação. cm l.JUalguer etapa d proces o. 

12. A HOMOLOGAÇÃO E DA ADJ JCAÇÃO 
12. 1. , \ ,tdjudicação dar-se-á pdo pregoem, quand() não ocorrer inrerpo~tçao d recur os, podendo ser 
também ad1u<licado pela \u toridade CompeLcnll:. C.t;;o contrário, a adjudica à ficará exclusiYamcnte a cargo 
da :\uLOn<ladc: Competente. 
12.2 . . \ homologa ão dar-: -á cxclusrvamcn1c pda autoridad comp ·ccn1 . 
L.3. O -;is rema gerará ata circun ranciada, nn y uni e ·tarã regi ttad, 1 • t J >S s ato do pr e dimcnt as 
ocorrên ias r Levam s. 
12.--l- .-\ auH ridad superior competente do t'irgii.o <le origem desta licitaçi1c, s reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente proce ·s >, por rnzot·~ d interesse publico decorrente de fato superveniente 
dev1daml.·11t · o mprnvado e mediante funJ ,11m·maçiLO por escrir , . 

13. A FORMALIZAÇÃO DAASSINAT RADO CONTRAT E DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 - D\ ]·()RJ\,lALJ7. Ç. 0 D f\ ' f \ r L R \ D co 1TRAI 0 
13. 1.1 - O \Iunicípio de ALTO ' ANTO com a in rcn-eruência da 'ECRET.\ 1UA REQL'lSJTr\ TE, assinará 
conrrato com a(s) venc dora (s) de a licitaçii.n, 110 prazo máximo ck 05 (cinc ) dia · , c ncados da dara <la 
conYocacà 1 e, pedida p r s · órn-ão, sob pena. de decair d d.ir ito à contrata ão, po dcnd ser prorrogada 
somente umn ,-ez quando ·ol.icitado pela pant·. Jv;Je c1ue oc rra motivo ju ttficad e aceito p lo o neraram . 
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13. J .~- Caso o licitan.te vencedor se recuse inju:;1iticadamence a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no aro da ass10arurá do mesmo, a autoridadt· ~uperior dever:'i extinguir os efeitos da homologação e 
da .adjudicação a través do am de rescisão e tL torna d os aucos do processo ao Pregoeiro, sem prl'.juízo da 
aplicação da~ ,anções cabíveis. 

13 . .l.3- () Pregoeiro retornará as atividadt·, de ,-deçiio de mdhor proposta e convocará outro licitante, 
obscn-ada a ordem de qualificação e classific.1d< 1, parn verificar as ,; uas condicões de habilitado e assim 

• ,1 ' ' 

SUCCSSL \' atnentc. 

13.1.4. - O licitante que, convocado dcnrrn e.lo pra7o de validade da sua proposta, nào celebrar o conrrnto, 
deixar de enrrcgar a documentação exigida nt.·, rc edital ou apre:-en1ar clocumenração falsa, ensejar o 
rerardamenr, > da execução de seu objeto, não rnantl\ er n proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
c0mporr:u-:-c de modo inidôneo ou cometer fr:n,de liscal, ficará impecli<lo de licitar e contratar com o 
1\[unicíp10 de_ \LTO SANTO e será descredcnciadu no cadastro do Município, pelo prazo de até OS (cinco) 
ano~. sem p rcjtúzo das multas previstas em e<.l.irn.l e no contrato e das dcmaü, cominações legáis. 
13.1.5. Pata a assinatura do Contrato, a licüante de,-erá apresentar os documentos dos condutores dos 
,·eícuJos, comprovando que atendem a todas as exigt'ncias a legislaç.-'io e regularncnros de trânsito, atuáis ou 
c.iue venham a ser expedidas pelos órgão:; normarizadores. A licitante deverá disponilizar relação dos 
con<lutores, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ~Categoria D ou E), comprovando que o condutor está habilitado 
para o sc:1Tico, mediante de cópia autenticada: 
b) Cópia do Certificado do C ur:-.o Especial.mtdo tconducor) comprovando c1ue o conduwr é aprovado em 
curso esp<.:cializado, nos termos da regulamc..·nu1<.;:'io do CO rTR.,..\N, de rrein,u11enco de prática veicular em 
sinmcào de nsco e transporte e~colar, nos Lermos dl· rcgulamenraçào do CONTRAN; 
c) Cúpia da Certidão criminal negativa (condutor: 
d) Cópia;; da:-. apólices de seguros contra at:iden1e~ . com cobertura to tal e vigê ncia no prazo de execução do 
objero, para qualquer tipo de sinistro, incluindo -' \PP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC 
(Rc~pon~abilic.lade Civil - Da nos Matcriai,; e Ci, 1-:) de cada veículo; 
e) Relação de codos os veículos devidamemt· n:gubrizaJos, como os números de placas. marca, modelo, ano 
dos veículos, nomes dos mor (ll'istas para rnda ro ta, gue serão clisponibili7ados para o transpone escolar, 
acompanhado das cópias da 1\pól.ice de Seguro:, contra acidentes, com cobertura coral e vigência de cadn 
,·eículo no prazo de execução. 
Q Cópia aurenticada dos Certificado de Registro e Ltccnciamcoto do Veículo - CRL V a serem locados: 
g) .-\ recu:--a injustificada ou a c:trência de ju:,ro monvn do vencedor Je não foanalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido. sujeitará a Licitanrc à aplicação das pc..·nahdades previstas na lei 8 666/93 e suas alterações. 

U.2 - D.\ Sl .BCONTRATAÇ \O 
13.2.1 - \ subcoorrataçào oào altera a responsab1lidadc da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a Contrataore. 
13.2.2 - . \s subcontratações porventura realizada:- :,ernc> incegralmenre custeadas pela Contratada. 
13.2.3 - \ Proponente vencedora da licitado, pode r:i subco ntratar 0 s serviços, objcro <leste certame, até o 
limfre atlm.it.ido pela administração, com a anui:·nci:1 prt'YÍa da Gcstor:i do Contraco, e em pleno cumprimento 
do are. 72 da Lei 8.666/93 e sua~ alterações; 
13.2.-1- - :\ão poderá ser subconrratada emprl·~a que renha participado do processo licita tório e que tenha sido 
comidcr:1cla tnabilitada. 
13.'.2.5 - Quak1ucr subcontratação somente ~l'rá possíYd com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de 
\LTO ' _ \!\ I'O, que exigirá conrram firmado enrrc a empresa venc< Jorn e o seu subcontratado, mediante a 

aprC'~entacão de todos os documentos exigido,, oestl' 1.:,Jiral e autorização expressa da Prefeitura l\funic.ipal de 
.\LTO S.\:\ ro. 
13.'.2.5. I - Da soljcitação previsra no item acima, con:-rará expressamente que a empresa contratada é a única 
n :sponsá,·el por rodos os servicos executados pela Subconuarnda, pe:lo faturnmento em seu exclusivo nome. 
e po r todo~ o~ demais eventos yue envolvam o objc10 desta Licitaçàll. 

AI. .J! 7# i«rtHGt ·~t, tl 
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L3.2.G - () contrato firmado emre a Contra iada e a Subcontratada era apresentado à Prefeitura Iunicipal de 
_ \L'l ( :- . \ l ) , gu pod rá objetar rclatirnmern · âs dáu ·ulas que p sam ,·ir em ·eu ues&n-or ) U cnsej, r 
responsabil idades e ncar s de yualgu r 11,11 ureza. 

13.2.G.1- :\cstc contrato devera es tar xpn.:s,;o <-Jlli.: :1 cmpresa/ Pc sua Fbica ,ONT1 "T.AD~\ será a única 
n:spon::ívd pur todo - os eIYÍco· executaua~ pdíl ~ub onrratada, pelo faturnment cm ·eu exclusi,·o nome, 
e por LOUw, os d mai e enros l jU emro]vam o objc t" proposto des ta licuaçiio. 
13 . .'.:! .7 - Em hipótese nenhuma haverá rela ionamenro contratual n u l ·gal <la ONTRAT.-\NTE com o~ 
:ubcontratad1 >s. 

U.2.R - • \ CO ITR .. 1\ T ANTE rc~crra- e dir ·im de V < ra r a utilização de su bcon tratadas por raz - es técnicas 
ou adminisrraú, as. 

U.2.9 - o~ \ cículo a rem ;;ublocado (s1 pa:,-;ar:'io por insp ·çã de ,-istoria, realizada por membros ela 
Preicitura \Iun.icipal de ALT ' r\ TO para l ]LlC o. m smo · po sarn <lar ares to de qu os n::ículo · a serem 
1 >ca<l s encnmra.m-sc apro · a realizar a prestacào dc serviços, bjetc c: rc ccrramc. 
1 ).2. JO - \ CO[ TR. \ Tr\NTE rcs rva-S(' Jirc itu d· n ·tar a utiliza àu de subcontratadas por razões récnicas 
uu a<lminisrrariYas. 

14. A VIGÊN CIA CONTRATUAL 
1--J..l - O Comra ro terá vigênci;1 p r 12 (doze) rneses. a parcit da dara de sua assi atura, podendo Ler a sua 
duração prorrogada por iguais sucessivo: peúu<lo: mediante Term o _\dici,·os, nos cas s preYi:ros de 
acordo com o ar t. 57 e inci~os da lei Fed<:ral nº. 8.666/l e, com va m agens a Prefeitun1 Iunicipal <le .\LTO 
' \ . l'J O , na continuidade d . nrrato, podendo ..;era ri.: rad , cxcct o tocam a ·eu objeto. 
l..J. . I.J. ,\ Contratada não tem direito subj lÍYo â prorrogaça contratual. 
l .2. Toda prorrogação de contrato s rá precedida da realizaçà de pesguisas de pre os d mercado ou de 
prece. o nmtta<los p r outr s órgão entidades da \ clministraçà P ública YÍ ·an<l a a· egurar a manutençà 
da contrarnc;ào mai · vantajosa p:ua a \dministradu, cm relação à re, · zaçào de uma nova licitação . 
1 .3. O con rnto não poderá ·cr prorrogado tJt1ando: 
1-1 .3 .L :\ ·unrrntada e reja ·u. pensa d liCJtar e 11np1;tuda de contratar com a .\dmini ·uaçào, n • rermo~ do 
artigo 87, in ci~o TIi, da Lei nº 1 .666, de 191> 1. ou 1cnh.1 sido declara a inidônca para licitar ou C(H1traLar e >m 

a . \<lminL' traç:10 Pública, enquanto per iunuL·m os cft.:i1 os; 
l ..J. .3.2 . . \ Con ·ata <la não rnant i\·e r, em compalibtlidnd · com as o brii:,1 õc · as~ wnida t <las as condiç' e · de 
habiliraç;'io e quali ficação exigida. na licitação; 
1--1-.3.3 . .. \ Contra cada não concordar com a d1mi11;1ei'io, do valor do con trato dos cus tos fixo : u vari,iveis não 
n:nová, ets ljltt' já renham id I ag · u: orLizado, no primeiro anu d , ·igência da contra ta ão; 
1 ...J. . • \ p rorf()gação de contrn.1 11 deverá er p -c1mndda mediante cel hra ão de tcm10 aditivo. 

15. AS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO D O CONT TO 
1 S. 1 -- N o interes · da NTRA Ti\ TTE, o obw10 des te Edital Term o de Referência anexos poderá :;cr 
suprúruclo ou acrescid até li.mit de 25º" (, inre L' cin ·o por cem ) do valor injcial da contrarnçào facultada 
a suprcs~ào além dcs limite, p r acord enm· a~ partes, cont rme Jisp 1· to no artigo 65. r 1 ° e 2 º inciso 11 
da Lei nº (i(i(,/93. 
15.2- >lei i1Ht:resse da \ umiru:- rraçào, o valor inicial .1tualizado e.la contratação poderá ser aumentado ou 
suprim.icltJ .né o limir de 25% (vinte e cinco por c<:nro) com fundamento no arr. 65, ~·s 1º e 2º , da Lei nº 
8.666/93. 
1- .3- \ Lic1rn nr Contrarada fi ca obrigada :1 acL· irar, na · mesmas condi ôcs licitadas, os acré ·cimos ou 

, upn:ssÕl'.' tiue se fizerem nccL·s,;árias. ti 
15...J.- l cnhum acréscimo ou ·u pre ·são pt ,Jcrn · ·ceder lim.it i: ·rnbekc.ido nesta cc n<l.içiio, exceto a ' 
~upressôc · n::- ultante · d acordo entre a - p:url·~-
15.5 - . \ fiscalização do contra t dar-se-á no~ rermos do art. 67 da L <:1 Federal 8.666 de 1993, :;erá designado 
rcpre~cnrnn tc para acompanhar · fiscalizar .1 l'lH L"'l'[!,,1 d(J- bens e/ou ~ tTiÇO'- , anotando em registro próprio 
todas , :- 1>eorr~ncia rclacio naJat, a execuc,to ç l.ktenninand o que Lor ne e~sári à ·egularizaçào d<: fa lha, 
ou de fe iro. ()h ·crvados. 

A I li i l 
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15.ú - \ ti :,caliza ão não excl i 11cm reduz a rt"sp.i11sah1 lidade Ja con tratada, inclusiv pcran e terceiros, por 
c.iuallju~r irregularidade, ainJa l(UC resulte Jl 1mpt>rll·1çàes técnicas nu vício- rcdibi órios, , na ocorrência 
Jesrn, 11ãn implica corresp n abiliJ aJc da \Jmir11s1rnçào o u de ·cus agrnte~ e prep sws, de conformidade 
com o an. (1 da Lei Federal n'' 8.666/93 e ~w1~ alternçtJes. 

15.7 - O rep resentante da J\ drn iu.iscraçào ancnar:i t:m registro p róprin todas as ocorrências r lac.ion::i.<las com 
n exccuç:io do comraco, indi and dia, mu, L" ano. bem e m o nome do~ funcionário à regularização 
en:111 ua lmn1rc envolvidos, determinando o CJUL or n ·ccssário à regularização das falha · ou defeito · 
obs rn1dus e: encaminhando o · . p ncamenl o . à ,tut1 >ri !ade comp r nre para a' p ·o-vidências cabíveis. 

16. DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
16. l. C prn;,o para pagamcnro ·erá de até 30 trinta ; Jias, corJtad s a partir da data da aprc:cntaçào da Norn 
1:iscnl/ Fatura pela Contrara<la . 

16.- . O pagament omemc será eferuado npc ~ o :trc~ , , pelo ·e1-vi lor competente, da loca Fiscal/Fatura 
apresentada pela ontrarada, que conterá dern..lhanwrno do · pro<lur()S entregue . 
16.2. l . O ate~ro fica condicionado à veri ficacào da co fo rm idadc Ja 1 ·oca Fiscal / Fatura apr ·entada pela 
Comrarn la om serviço efctiYamcntc executado;:. 
16.J. l lan·n lci erro na ap re e11 t;1_ã da Ola f-i·cal/f~amra ou dos d .:umenw · pertinente. à contra ação, ou, 
ainda, circunstância gue impeça a liquidação da J espe·a, o pagamen t ficara pendente até que a Comratac.la 
prnnJcncie .is medida saneadora . esla lur ·m·se, t> prazo para pagamenro iniciar-se-á após a comprovação 
<la regularizaçà da situação, n~o acarrcta nJ o l}uak1ucr é1nu para a 1 ,n ratante . 
16.-1 .. erá cferuada a retenção o u glo a no pag.1mLOlO. prop rei oal à irregulariJade verificada, sem prejuízo 
J as :ancô 's cabíveis, ca ·o e co n~tate 4uc a (,un i ra1 :1Ja: 
16.-1 . 1. 'à I produziu os re ultado · acordado·< 
16.-1.2 . Dei,.,ou <lc executar ::i.s aciYidade con1raca<l:u., ou não a· execurou com a guaJidad mínima exigida: 
16.~ .. \ nrcs dn pagam nto, a ContrataoLe realiz.uá consulta para ,•erificar a manur nçào da · condições Jc 
habilitaçiio Ja Contratada, de,· ·ndo o resulrndu se r impresso, aucenricado e juncado ao proccs ·o de 

paga mcnr . 
J 6.6. O pagamento rá fcrua<l p r meio d · Ordem Bancária de 'rédit- , mediante depósim cm coma 
corrente, na ::i.gência e e rabcl ~cimento ban ·nno 1nd.1c:;1 d p la omratada u por outro meio previ to na 

lcgi: lação vigenre. 
16.7. :cr.i cons iderada como data do pagaml·nm o drn cm gu e nsrnr c mo emitida a ordem bancária para 
pagamcnLO. 
16.K . \ < 011L :i mote não se respo n ·abilizará por 4ual 1t1er despesa yuc venha a ·er fctuada pela Contratacfa, 
l]UC pon enrurn não renha ido :1cordada nu conrratn. 
16.CJ - OconTndo ar.raso no pagament<, Jc·,de '-JllC" .1 CONTRATADA não tenha concorrido, de ::i lguma 
(orma. para e> arraso, o val r devi<l devc:r:í ser ac re · ido de encargo · moratório · apurad i; c m base na 
,·ariaç10 do Índice Geral de Preço · - Dispo11ibitidadt [nterna (IGP-DI1, divulhrado pela Fundação Gerúlio 
\ 'arga~, no período compreendic.l eorr a c.lara pn:\"isrn L" a do efetiYo pagamcnro, adotando-se o crit'·rio "pró
rarn rcmporis" para a arualizacô e · nos ubpcnudc ,s infe riores a 30(rriora) dias. 
1 G.1 ( 1 - Dc,·erào ·er emiridas faturas d ocerramcmo ao findar o víncu1 s deste 'ontrato por e gornmenro 
do obj 'tn, por fin, l do prazo ou rescisão con Lrntual 
16. 11 - ~crào descontado d (lum,a integral <>li p.1rc1:-laJa) ·obre o v:1lor da fa tura, os valore decorremes de 
indenizaçõe~ nu de multa · cvcnrualrn ntc regis trada.:. 

obse1Yadn o in t rr gno rníni.ino de 01 (um) ano ,l contar da data da pr pos ta ou do último rcaju~tc. / 
16. l~. l, m conformidade com a legislação, 1geme. :era ennitido reajuste dos pre o cootrarados, Jesd JllC ~ 

16.12. 1. o~ pr ços serão r ajustados pela Y:1[l;tc.i.o do Índice ele Prcç s ao Consumidor Amplo - IPC:\, J o \ 
ln:mu1 0 Brn~ileiro de eograGa e Es raúsLic:1 - IBGL ocorrida n perí do, ·tunuhdo em 12 (doze) meses , 
n<lornndo-se a s guinte fórmula: Pr ::: P ( P x \ , ( )nde: 

Pr = prc:co r1:a justado; 
J> = preço aiu,il (antes e.lo r ajmt ·): 
\' = rnriaçào percentual obtid;1 (acumulad<, nu: úlamos doze me ·es . onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decr ~ ·cimo de preço decorr nce de reajusrl'. 

j •• J!lliiiilioiióiíil&l:lõí;& .... 
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16.U . CO ' IR\T \D:-\ para )bter direito a t:l11Te<.:10 . d verá E leireá-la por meio de corresp nd "ncia à 
.'l•.CIU-'.'T \RL\ LICITANTE. explicitando a ti n11u <le aplicação do índice e o ,·alor reajustado em aré 0:2 
(dua:) ca~a~ J ecimai . 
JG.1-J.. Cas(} a C NTRATAD.\ nà olicit · rc.:rnpc. tivamcnte rcaju-;te e prorrogu o contrato sem pleireá
lo, ocorrera a preclu ão do dir ·tro; 

16.1 S. T ambém ocorrerá a predu, ào do d m·110 .11 , rea juste se o pedido for formulado depois de cxtint0 o 
oneram. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
17. 1. !\ ompanhar e fiscalizar a execução dn fornecimento contratado. : ob o aspecto quant.iLatiYo e 
qualitati,-!J , :-i notando em r gi:1ro próprio ,1. t.dh:1,; dl·tecradas e sempr que possível indicando dia, mês e 
nno, bem com n m d s empr gado. l., l·ntualm ·nce en, h-ídn. . ·ncaminhando os ap >ntam ntos à 
aumridadc competente para a~ prO\rid • ncia · cab1n.'is . 
17 .2 . . \te lar na nota fiscal / fatura a exccuçao Jo ob1e tc I e seu aceite: 
I .3. LfeLuar pagrunento à CO TR:\T.\D.\ Jo n tlor resultante da pres ta ão do sern · no prazo e 
cunJiçõc · p.ict uados ne te edi tal: 
17.+. Comunicar prontamente à CONTR. L \D,\, c.i ualquer anormalidade no obj to de ce in · rrumento de 
C:onrrnro, caso não e reja d aco rdo com a c~pccifin1 ôc · e condiçõ ~ est, b lecida no Termo de R fcrência; 
17. - . l~frtu:1r as r tenções tribu cácias de,---ida, ~obre o -al r da fatura de serviços da • • TRAT, \D.·\ ; 
17. (i. N~ o pl'rm.itir gue outrem cumpra co , :1s obrigaçôe. a que se :ujcinu a licitante vencedora; 
17. 7. Presrnr as informações, e ·clarecimelllo. e documento · que \·enham a ser solicirndos pela 
CO TR \ 'l \ D.-\, vi ando ao tid cumprim ·1111 > l'Xecuçà do Contra ro; 
17.H .. \plicar à CON1RATr\ D .\ :1s sanções e pena 'dadi.:s regulamem. ·es contraLUai, após o procedimento 
admini ·mui, n. garanridos o direito à prévia L ampla d ·fcsa e ao cont1·adirório; 
17.9. Ex1gü· u cumprirnent d • todas a · nhrig;1 Ç,Je,; as umida · p la ·o T R:\T1\D~\ , de acordo com a: 
cláu~ulas conrraruais e os t rm os de sua prl po.,rn. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18. 1 - Exc urn r o objeto do Contrato de con formiJ ack com as condicões e prazos e rabelecido neste Edita l 
e. no Tcrm1 > Contrarual e na p ropo:ta vcn eJ r, ra de, erra.me; 
l .2 - ).farner duram toda a xccuçà d objeto concotual, em c mparibilidade com as obrigações a ·w,i.idas. 
roda~ a: cond1cões de habiliraçào e qualificwào t ' ·ig1d:1 · na Lei de Lici ta õcs; 
1 ' .3 - PmY i,h: nciar a imediata cor reçâ da · dt:1icienci:1~ / ou irregularidades apomadas pela C ntratante: 
18.4 - h car r · ·1 on ' ável pela ubstituiçâo dn..; n ínil1),;. n p rí do dt no m:íximo 06 (seis) horas, quando os 
rne~mos :i.pre. encarem a1 nuT1 upo de problcm,t ( técnico/ ourros). 
18.5 - I L·~p, ns:1bilizar- e por rnd s e qu is · ucr acidentes ou sinistro~ qu venham a prejudicar funcionário~ 
e/ ou bens da CONTRATJ\D.\, da C lTR. \T \ ~ 'Ti '. ou terceir s, verificado em decorrência da loca ào 
dos ,·cículo:. c>bjero deste certame. 
18.6 - R ·sponsabilizar-s ci,,iJ e penalm ntl: por toe.ln<: LJUalqu r dano que venha causar a C NTR,_-\T_ \ TI-;: 
ou n rerCL·iros, por ação ou omissão, cm Ul'COITL· ncia do fornl·ci.menro dos serviços, não cndo a 
CO TR. \ l \ . TE, cm nenhuma hipóte~ . rc:ponsá, d p r danos inJir tos ou lucro. cessante:. 
18.7 - h car res ponsáv L manwençii , bem como peln rq o içâo d peça , pneus para o pleno funcí namcnto 
do , cículo a se r locado. 
18. - ForncCL·r combusci\'ei · e lubrificam ~ para < 1 plen funci namc nc do veículo. / j 
L .9 - L Ltlizar profissi nai d n uamente h ,1 btli1aJo~ (rnt cocisras) , para xecuçiio do serviços. \./ 
18. llJ - _\ habili rnçào do mow rista de\'er::Í e~rnr condizente com o: arr. 138 e 1-J.5 do Código Brasikiro ck 
·1 rnnsito 
18. 11 - o~ , eiculos a rem loc1d ~ d v rà(l r · peitar m el mentas de segurança constames <los art. 105, 107, 

135, 136 e 119 do ódigo Bra.'ileiro d Trán,- it0. 
1 .12 - \ _( iTR .. .\TAD..--\ será re pon á,cl pm po-; íveis rr inam,·nm. (P. \R.A :\ RE..-\.J.17.AÇ--\( DO. 
Sl ·:R ' JÇOS DE TR.AN PORTE DE .:-\LL 2'.US1 .t :,eus motoristas, e, os m · mos dev rào p(nuir , ·ínculo 
empregadcm com a CONTiv 'L \DA 

il 
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18.13- Cumprir o horário, trnjcto e o icinenuio l1.\.;1 do pvlo contratante; 
18.1 +- B11scar o s alunos e profcs:-ores nos locais c.h:rt'nninados pela com.ratante; 
18.15- Trata r com corresia e urbanidade os aluno~ t: prn(essorcs transportados, os servidores encarregaJos <la 
coordenação J o transporte e o :- fiscais do l\l u111cípu 1; 

18.16- R1:spo nder, direta ou indiretarnenr<.·, por <.Juak1ucr dano causado ao contratante, aos alunos ou a 
lcrC<.'Íros. po r dolo ou culpa; 
J 8.17- Cw11prir as dcterrninaçôcs da Contr.1rnmt'. 
18.18- -\ l tcrar os itinerários e os horários, a pedido d:i ,1dministraçào, assim como executar e,·emual iú ncrário 
não descrito na presente licitaç,io, quando ::; t· rélact(loar a acividades t·xrracurricularcs a criLério da Secretaria 
J\lunicipal da Educação, com a consequente r1:pact u:1çào das alceraç6es e elos valores acordados, quando for 
11<.:Cl'SSário : 
18.1 ~- Submeter os veículo~ à \ istoria técnica ~eme~ual, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade ele 
trnn.;;1to; 

18.20-11anter os veículos com os requisiLos cx1g1<los pda legislação ele trânsiro c demais normas aplicadas dn 
especie, rnclu:-:ive guanto às no, as clisposiçC1<.:s lcgnis c.iue venham a ser cdicadas; 
18.21 - Manter os veículos sempre limpos; 
18.22- Manter os veículos em condições ideais de segurança; 
18.2J - \rcar com as despesas referentes aos seiYiços objeto, da presente licitação inclusive os triburos 
i\ [unicipais, l·:srnduais e Federa.is incidentes sobre os serviços prestados; 
18.24 - Toda o u <4ualqucr alteração de condlllore~. c. b eú ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação: 
18.25 - O::;, cículos da CONTlv \TADA nàr > poJcràn transita r em o utros trajetos conduzindo alunos, salvo 
com aulOriznçào escrita da CO>!TR.r\ T 1\ TL 
18.26- .!\ n p rnzo de 05 (cinco) dia:, da homolngaç;10 do processo, o proponente vencedor deverá apresentar 
para cad,1 um <.k seus condutores e ou subsriruto:-, ci~ seguintes documentos: 
18.26. l - \ tcsrndo médico arnalizado e emitido no~ ttltimos 60 dias ou cuja a rnli<lade descrita no atestado 
cstcJa em n gur, comprovando condições de :sanidade fís ica e mental e escc deverá ser renovado anualmente; 
18.26.2- Carteira nacional de habilitação ca1egona l) ou E, cooforml' o veículo a ser conduzido, observar a 
validade e se o curso especializado de transporte l·-;colar está inserido na mesma, conforme Resolução 
nº l 68/200-I/ C01 TRAN (ard3), gue pas~o u .1 ::.er o brigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar 
cm dia co m os cursos de reciclagem; 
18.'.26.J - Cerudào Negativa de condenação cnnu nal, coin trânsito em julgado, emitidas pela .J usriça Estadual 
<la Co marca ela yual é domiciljado e no munic1pío de .\lto Santo e apresentar atestado de bons antecedentes; 
18.26.4- Declaração de guc esL,Í ciente <.[U<.: Jt:\ cr.i cumprir os seguintes rcguisiros, dentre os den,ais gue se 
fizerem nec<:ssários: 
n) ( >bedt·ccr ao disposto no arLigo 138 do C<1d1go tlt.: T rânsito Brasikiro; 
b) "! raiar-se adequadamente, emendendo-se com o ral, e uso de cami:.-n com mangas, calça comprida e sapato, 
e ainda com o crachá de identificação; 
c) l . sar cinto de segurança en<.1uanto estinr dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos 
pasrngctros o uso do cinco de :segurança durante a , wgl:m. Se houver resistência por parre do aluno, dcYcrào 
comunicar 11 diretoria ela escola para devida,, prondénctas; 
d) Conduzir os escolares do seu embargue aré o ,-eu clescino final ,.cm inrcrrupção ,·oluntária da viagem, 
o bscn ar e esperar à entrada do aluno na cscl 1Ja, c.1-;1> contrário comunicar imeiliarameme a direção da escola 
parn prm·id[·ncias cabíveis; 
1:) frnrnr com urbanidade e polidez os cscolnrl'S, pmf(>sores e o público; ( 
t) _ \proximar o ,·cículo do acostamento ou ponto par,1 embargue e dt·sembarc1ue dos escolares; 
g) Facilitar o pessoal credenciado pela .t\ dmin i~tmt,:àu a realizar a fiscalização; . 
h) I •:ntrcgar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia ur.il, qualquer objero esquecido no ,-cículo; 
i) J\1antcr-st· com o decoro e a dc,;<la correçà<>; 
i) Possuis conhecimento do Esrnruto dos Direiros J :1 Criança e do Ac.lolesccnte. 
18.'.27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou subsàturos, no prazo 
de 30 i' urnta) dias, conrados da a~sinacura do cnmnw,, n Certificado do Curso de Direção Defensi,·a. 

' H , ....... .....,_.........., ...... 
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18.28- O proponente deverá 'i Ub átuir o mnt u n~ l:t 110 prazc d -t8 (quarenta e oito) hora:-, caso se faca 
nece. s:ÍClo pnrn m lhor execudo dos s r\' tco,- tkn:ndo apresentar s docum nros onstantcs da dáu. ula 
anterior no 111LSmo prazo comados da d 1·1 dl suh:;ci1U1 . ào. 
18.29 - ( ): n :1culo a serem comrarar den:do :lpn.:-..c ntar: 

:i) Capacidade mínima de aco rdo com a · ro a. constaiHt'!- no termo de n:ferência; 
b) Sejam dmadn,; d a.s·cnt · c·tofad e m :u.::ibanx m u em ma.1eri:il impermeável · de fácil limpeza, canina 

nas janelas para prot çã ·olar. b 1-rachas de Ycdacà() nas po rras parn am niz;ir ;i entrada de poeira: 
e) ( )s ,·cículu~ destinado ao transporte d e. colan:·, t d pr fessores de:, crào ser do ano d fabricaçà e modelo 

do ano de 2( H J, cm diante; 

J ) No prazo dt' 1)5 (cinco) dia. da h mologac:io do p rucc. so o proponente ,-cncedor de,·crá obrigaroriam ntc 
apr sentar L \ L.DO DE TN Pr.ÇA EÍCL L\R em1ád por empresa cmlcnciada junt a DETR:\ e 
f 1,\ íhTRO, enviar os Yeículc · para ·ercm sul rnctid a vi m ria jun t n Prefeitura Iunicipal <lc Alro 
.'anto/CI~, a crit ' rio da administração munictpal: 

e) ão ha,·endn cmpre a crede e1ada junt ao OI,~ l R. \ T METI O, erá rmirido ap nas o laudo de 
, ·i · toria d:i Prefei rura 1unicipal de AJto ' anro: 

t; J\.àn haYer:í remarcação d data de vis toria nc...m remrno para corr do de, icio ou defeito · no veículo; 
g) () proponen te , ·cncedor ·ubmetcrá o veículos a n ... 1o ri as p riódicas ('emc·trais) na forma <lo Código <le 

1 n1niito Bra ·ilciro e Resolu õc · ormativas a r nJcr.í as conYocaçõcs p ·ri ' <lica · para vi toria, sempre gue 
se fo,erem necTssá rias a critério Ja , dminí --1r.1cào: 

h) () J\luni ·íp i() J Alto anta puderá fiscan nr o · veículos e a <l icumcnr, çiio do prop n nre n :nc <lor cm 
Lj WLlLJUer loca l eh ra o nd os m smos se encomrcm: 

i) () Prop menrc deYerá afuc.ar nw , . ículos lJUt: pr(' . tariü o· serYiço . autorização para circulaçã emiticb I or 
( rgiio uu J '. nridad Ex cuciva de Trânsito d,, Ls rado . na part int~:rior d J v ículo, m local vish·el, com 
in:criçào c.l ,1 lucaçào permitida ob·ervando-~l :1 capacidade máxima stab lecida pelo fabrica me, na forma do 
dispo ·to no Cúdigo de Trânsito Brasilcir , 1. 1 9.-m Je 23/09/ 1997, 

i) () proponente dev rá in talar nos \·eículo:; toe.los os equipam nt s necessário: a bom desempenho das 
funções, de acordo com o di. po.' LU no Código c.le lritn: it0 Brasileiro e resoluções pertinentes: 

k) () proponc.:ntt· se ob rigará a ·ub ·tituir, n pr.1Z1J má ·imo d 2-1- (,·intc e quatro) h rns após ·cr contatacln, 
lJUalLJUCr, d cul0 yu venha a ·er dauificad ou aprl'. . t'OL d feitos gu.: impeça circula ào ou col que em risco 
a inregndadl· física do u ' uário ; 

l) O li cirnnt · \ encedor de cada bte Je,·erá oo pr:tw maximo de 30 (tr· rn1) dias, após a mi " ào da ordem de 
. c1Tiço, prrn ide nciar que a docum entação Jc > Yeículo e~ teja em seu nome, se b pena de r scisào do concrato; 
O . \'C:Í ulm deverão pos uir coranas ou vidro:- t<;cums com "in ulfilme" pa ra prot çào da. criança contra a 
exposição d:1 luz :alar. 

19. DA I FRAÇÕES E S ÇÕES MINI T TIVAS 
1 <J. l. . \dota-Sl' como crit 'ri de justiça obediência ao princípio jundic > da raz abilidade. o e ·calonnmenro 
e ripi ftcacào de evento sancionáveis m edital~ de prcgii , abaix <lescriros, garanándo o direito de ex rcíc10 
prfric J t ampla defc · a nos prn ·e so · de sanc1onamcnto com o Lmpedirnemo de licitar · concratar com a 
L. ni:'w. Emtdo,. Di rrito F dc ral e Municípm,-. arcmlrndo a r comcndaçiio con. rantc no ·ubil-cm 9.5. 1. l do 
,\có rdào fCL) Plenário nº 1.793/2011 art. -o da Lei lU.520/ 2001, com respecti,·os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES Q E SERÃO APLICADAS: 
1- h ,rjar ;l cbs~1Gcacào como micrntmpresa ou empre,; tk 

1. Trnpcdirncnro de hcirnr pelo período de. no mínimo, 1 (um) pcg ueno porte para b1cnçào d rra iamento fan,re1.td" em 
hcnaçôe~ mcenavadas ou não. ano .. \córdào TCL.' / PL n" .307.J. / 2011. 

li Desctm1prir pra;\O e rnbclecidus pelo pregmi m dur;1111e 
,1 ,t·~~;in de lic11,1çào para gualquer manife r:içào n.l ~e,~à<, 2. lrnp dimenro de licitar pdo período de, ao mi11imo, .J. 

pública, ga:mJo rwnult e aLras s no cerrame. (~1uarro) meses. 

llJ Dcs1 , rl r <ln I· .nce, sem jus ti tica tiva, duran te .1 5-t·~,ac 3. lmpedunenco de lirnar pelo petiodo de, no mi rumo, 6 (sc1. ) 
pública ou nao m,mtiver a propos ra na fase de acelf.lcii<>. tneses. 

' . 
Prefe itura Municipa l de Alto Sa nto - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



1\ - N:lo .1pn:sc·nrar ou deixar de apre entar doc umc11 1,11;~L 
sola:1rnda nc, cdirnl na fase de aceir, ção da p ropo·<I ,1 -+. lmpedimenro J c licmu· pelo período de, no mínimo. 6 (seis) 

hah1l1taçii.n ou na conrrarnçà me e. 

\ . \prese nnu proposta comerc1al ClTI desacordo cnn1 o, 

Edirnl, oca,1on;tndo a frustaçào do certame en1 yu:1k1uc1' 
~- lmpcdimenro de licirnr p lo período de, no mínimo, t (um) 

,cnrido. 
ano. 

5. ln1pedimcnrn de licm1r pelo período de no mi rum o j 

\ "l -\pn sentar documenraçào fab :1 durante a lícn:u;ao m (cinco) anos. 
con tr.1 tac.in. 7. Comunicar :ll ) .\hnisréno Público Esr:1dual e nu l·edcra 

pa ra apurações de sançõt·s de ordem penal. 
\ "T 1 l àn manter as condi ões bab1lita tón as dur.mtl' ,1 
execuçiio d(J cnnrrato ou da vigência da ara ele nw~tn, JL· 

8. lmpedimen ro J e Li c:i1:u· pelo peiíodo de. no mínimo, 6 

precos. 
(,e is) me e . 

9. lmpedimenro de licir:u pdo período de, no mínimo, l (um) 
\ '1 1 J >iao reurar a nota dt ,lllO. 

c.:mp,nho/ não assina rura d:1 Ara. 10. !\Iulta de, no mú1im< J, lWu (de7. por Ct:nto) J o v,1lor do 
contrato / nota de empenho . 

11. . -\dvenência 

IX- E nrrcgar o objeto fora do prazo estabelecido no cdiral 
12. /\ IuJra Je, nc, mínimo. U,5 % (meio por cenm) por cu:-1 de 

e termo de rtteréncía. 
atra.o aplicada sobre (J •:ilor do ma reria] n ão forncciuo, 
limitada a 20 (nnre) dia~ .. \pós o vigésimo dia poderá ser 
considerada incx.ccuçàu r, ,1al ou parcial do objero. 

13. Ad,·err~ncia: 

>'. ':i o tfr1u.1r a troca do objeto quando noti Gt.1dL>, 
14. Impedimen r,, de licirar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 

d ur .tn te a con I r,1t.u;ào. 
.1 110. 

15. !\[ulta de, no rnírn m), 10" u (dez por cen to) do valor J o 
conrrn m/norn eh: empenho . 

16. .\d crrência 
l 7. /\Iulra de, no mírumo, U,5° o (meio por ct:nru) por dia de 

X.] Sui>H1hur o objcro fora do p r :110 e · rabclecido Jtraso, aplicada ,obre o ,-alor do marem1l não subs1iruiJo, 
l11 nitada a 20 (\' Ín1e) dias . . \pós o vigé ·1mo dia poderá ~er 
considerad a ÍHexLcução ,,,ralou pa rcial do ob1..: 10. 

18. :\dverrência 
Xll DeLx.tr <le realizar ou atrasar a tnsralação ou monragc m 19. lmpedimentu <l lic1r.1r pelo período de, no mimmo, 6 
do Is) c9u1pamcnro (s) guando pre\ isro no ccli ral e rcrmo Jc (seis) meses. 
rcfrrê11c1a. 20. :'\ful ra de, no mirurno, 0,5° o (me10 por cenro) por dia de 

at raso, aplicada ,nbre o ,·.ilnr do equipamento. 

\]li De1x.1r Je cn1regar documc.:n1ação ongt11:1l eXl_l!ld.1 : l. 1\lulra de, no mírnmn, 1 flº o (dez por cenro) do valor do 
nc~te Ed1rnl durnnre a bcirnçào ou c\Jnrraraçlio. contraro / norn d .. empenh\J/valor torn.l e omado para o nem 

ou !ore. 

'.\I\ Cr,mpurt ar-s de modo inid(me::o na licit:11,:11, l)U 
22. lmpeclimcntu de lic i1 ar pelo período de, J 

causando prejuízo . \dmiJUsru~:10 
no nurnrno, 

C< mtr, tt,u;ao, a (Jl( 

(dois) anos. 
demonsrr,111Jo ofe nsa ao orden:unenro iumltc1>. dl. 

Jo cclirnl, licitruucs, à .\dmi.ni. irado 
23. /lfult a de no nw1uno, l Oº o (dez por cenro) do valor do 

regr:Lmenro aos l ,( 

conmno/ nora de empenho. 
soc1ed,1de. 

24. lmpc:di1rn:111 u de lici tar por 5 (cinco) an os. 
>'.\" CnnK'ter fra ude fi cal clur.rn re ,1 fü:1t.1eao ,1u 25. ,\lul ra de, no mírumn. 10° o (dez por cento) do valor do 
con rr.1 rnc:il ,. contrnro/ norn J c cmpen.hu. 

26. Cumwucar a,, Mirusteno Público Federal e ou l~s tadual. 

>'.\ ' J • :\à<> recompor nívei de sernços acordado ., c1uand, , 
esgnrndo~ o ,:111c1o namenros próprios, regul ares mt: re111 e~ :,. lmpedimen m de limar com a P,\L\S pelo período de, no 
:10~ mont mr:1men ro técnicu-oper:1cional e adrrunistr.1n,·,, mi.rumo, 1 (um) .mo. 
do gere11u:1mcnrc, contratual. 

'\\ '! 1 · Deixar de executar qualqu,r obrigação p:1uu.1d.1 ou 
28. Impedimento de lic1t:ir com a P!\L-\.' por, no mínimo. 2 

prc,·1~w em le i e 110 cdiial da prcs~n,c liciração, tni y,tt 11.i•• 
(dois) anos . 

-~ t:01mn~ t,urrn penalidade. 
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X\'[11 , àll celebrar conrraro, em convocaç:'io Jcnm, J<> 
pra,m dc v;ilid:1Je ele proposta. 

X.IX I ne'\.ccução 101al, pre\.; ro n,L Lei 8666/93 c !.t·1 
I f J.:i'.111 ; 21101. 

:,..;); Tnn.e uc.1ri parcial do objeto previsto na L.:1 8(, (, (, •n 
e Lei l 0.520 , 2111!2. 

J 

2' ). l mperumenil, de Lu.:irar com o mumcípm de \LT< J 
-\NT() por, no mínimo, I (um) ano. 

30. Impedimentn de l.icirar com a Pi\L\S por, no mímmu, 2 
(Joi) anos. 
31. i\ lulta de, no rnimmo. '.20° o (vince por cento) sobre o valor 
do contram/ nou de (:'mpenho ou valor da parcela. 

32. fmpedirncnrn dt licitar com a Pi\L-\S por, no minimo, 1 
(l1 m ) ano. 
33. i\Iulra de, nc, mínimo, IUºo (dez por ccnro) ·obre o valor 
correspondenre .1 pane n.'in execurnda. ----~---~~-----------------< 

X.SI - Dc:nqi;nr o i 1 caluniar equipn, rrcnica e do pn:got·tro, 
hem comn pes,oas que integram o, preces ·os J a P \ 1 \ ~. c:rn 
rnz;1,1 de J cnw1crn · ·ob a acusaç:-111 dt: dirccion:1mc:nt1, dt· 3 ..J .. lmpc:dimenr o de lit.:1ur com a . \<lmin1straçào Pública 
ccrramc:, ,em .1 apresentação de proYa pernnen1c: . • •LI .1 1 ederal, Estadual, .\lun1c1ral, pelo periodo de S (cinco) .mo. 
aprcse111,1do de prova infundadas, em pnH.c,,o 
aJm1ms1 1 .11Ív() msraurado. 

XXII Cnmerer fraude fiscal no ru:olhimento de: Llll.ÚSL(UtT 
tnbut o~ 3.í. Declaração dt· i.J1JJone1daJe 

X); 111 - Dcmumrrar não possuir idoneidade para contratar 
com ,1 \ J rnimstração cm vinude J.: ,lt - ilícito · pr·.wc:1d, s. 

X-'\:!\' J·ru ·rrnr ou fraudar, medt:,nre ajuste, comliin.icü, 
ou yualyL1er o utro expecüente o caráter comperit1vn ,k 
prrn.: c:Jimen to hc1tatóno público. 

~ ·, lmpcJ1r, perrurbar ou lraudar a reah.tL,i< , Jl' 
quiJquer ,lln JL· prnccdimcnro lici rarô rio público. 

XX\'1- < ri.ir, de modo fraudule nto ou ixregul:,r, pc:,,0.1 
1umlica p;1ra participar de ücirnçJo pública c.1u n·h:br;ir 
contrato a<lministrarjvo; 

:\'XYl 1- .\L1111pular ou fraudar o cquilibr:io ec c mo nulo 
fin~ncc1m J(,- lOntraros celebrado, 
com a :1dnun1stração pública 

36. Dechraçiio d<! iniJnneidade 

37. i\Iulra de a é 20°,n do faturnmento bnito do úlrimo 
excrcíc10 antenor no da instaurado do processo 
.,drrunistra ti vo. 
38. Publicação naraordi.n:iria da deci~ào condenatória. 

39 . .\fttlra de a é 20º o do faruramenro bruro do úlnmo 
exercício antenor :w da mstiiurac;ào do processo 
.1dmmisrTllrivo. 
40. Publicação cxtracmün~tna da decisão condenaróna. 

41. .\Iulra <lc are'. 20°" do farurarnenro brum do ülnmo 
l' Xercício anrcrior ao da instauraçào do processo 
.tdm.inistrativu. 
42. Publicação t,rrnordinâria da decisão condcmróna. 

43 . .\Iulta de até '.Wºo do f ruramcnro bru10 do úlnmo 
e '>ercício anre u c r ;10 da msrnurncào do proces~o 
,1 muústrarivo. 
44. Pubücaç~o i·xtraordinária Ja decisão condenatória. 

19.'.2. ,·erào considerados inju: tificados o~ :ura-:o~ não comunicados ccmpescivamenre indevidamente 
fumlamemados, e a aceitação da juscificariva iic:ir.í. ,\ critério da PM \ gue deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. ompro;-ado impc.:dimcnto 1 >ll reconhecida fo rça maior devidamente justificado e 
aceiro p la Pl\ L:\ ', a licitante vencedora ficara i:cnla das penalidades mencionadas. 
19.3. ~a hipótcs da multa atingir o pcrc mu:tl c.k IOº ',, (d z por cen to) sobre o valor do contraLo, a Pl\L-\ , 
poderá proceder a rescisão unilateral do comprom.i.sso, hipótese em '-lue a , encedora também se sujeitará às 
~ancôcs adminis traciva. pr .-i ms n r Edital. ~a ocorrência d falha maio[ poderá também ser aplicada a 
pcnalidad · de Declara ão de l cloneidade pa rn licitar ou contratar com a ,.\d ministração Pública, previ ·ta no 
an. 7" da LL:i nº l 0. - 50/2002. 
L 9.-L . \ s multa po1Ye11tura aplicada· serão dl',;con rad,1s do. pagarnn1tos devidos pela Il,\,L\ · ou cobradas 
t!irctamrnti: da p ssoa pcnali7ada, amigán:l ou jud ic ialm n t , e I oderào ser aplicadas cumul::iovarnente às 
der ais sancfa:~ previ tas ne· te F.di cal. 
19.5. O li citante/contratado será informado lJUC -:sta p:1 ·sível da aplic:1çào da ~ançào e terá o direiLo de exercer 
a dcf ·sa prévia no prazo de 05 (cinco) dias C11l'is a comar da sua noLificaçào. podendo ocorrer a juntada d · 
<locum entn:, conforme dispos to no art. 3' da Lc1 11" 9.7 4/ 1999 . 

...... ----11..,;-- .=!tlblllmilili::i.l&·•• 11 • ! 1 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

19.5. 1. ·1 ran-.corrido o prazo dt· defesa pré,ia com ou sem manifcsrnçào, o processo será encaminhado para 
as análise!> J e, ·idas e para posn.:riur decisão s,ibrt. a :iphcaçào da sançfo peb .1utoridade superior. 
19.(i. \ s mu!rns serão reco ibida:,; em favor da Comracame, no prazo má.rimo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do receb1ment0 da comunicaçio ern"iada pda auroridade competence, ou, quando fo r o caso, inscritas na 
Dívida .\ti, a e cobradas judicialmente. 

19.7 . .\s ,ançôt:s aqui previstas são indepenJenles i:nrre si, podendt) ser aplicadas isoladas ou, no caso da s 
mnlrns, cumttlati,~amence, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. \ inexl.'cuçào total ou pa rcial do conr.raLo enseja a sua rescisão, ::-e houvt.-r uma das ocorrências prescritas 
nos artigo" "7 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de ~ 1 /1 >(1/t)J; 
20. 1 .1 . . \ Rescisão de contralo poderá ser: 
a) Determinada por ato unilareni.l e escrito da e, ,mra1anre, nos casos cnume rados nos incisos 1 a XII e >."VJT 
do an. 78 <.h lt:i 8.666/93, notiGcaodo-se a c-onrrnrad:1 com amccedência núnima de 30 (trinca) dias. obserrndo 
o di~posro no art. 109. "I", letra "e", da m esma lei: 
b) 1\rnigán·I. por acordo en tre as partes, caso hnjn conveniência p arn a contratan te, reduzida a termo no 
Processo :\dministracivo, desde que, cumpn<lo o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) 
.Judicial. aos termos da legislação v igente. 
:20.1.2. _ \ Rescisão adminisrraLka ou amig;h d será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competeme; 
:20.1.3. Os casos de rescisão comratual :,erno forma lmente motin tdos nos auros do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
:2t).2. Consriruem m o tivo parn rescisão do Conu.110. 
a) O nào-cumprimenco de cláusulas contratuats. e..:pt·oficaçôes e prazos; 
bJ O cumpnmento irregular de cláusulas con traru.its , c::-pccificações t· prnzo:::; 
c) \ lentidão do seu cumprimento, levando a. \dminis1raçào a comprovar a impossibilidade da conclusão do:-. 
serv iços ou fornecimento nos prazos estipulados: 
d) C) atraso rnjus tificado do início de scn<iço sem ju-;ra caus;i e prévia comunic;içào à Administração: 
c:1 • \ p:u afüacào do sen~ço ou do forneciml'nto, sl'm 1u~ta causa e prévia comunicação à /',dministraç.ào; 
1) O dcsa tendimenco das determinações regul:tre,; d,1 au toridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução. a:;s im como as de seus superiore", 
g) O comerirnenco reiterado dt faltas na sua execucào, ,ll1orndas na forma do parágrafo primeiro do arágo 67 
da Lei nº 8.6Ciú, de 21 de junho de 1993; 
b) . \ decrcLaçào da falência ou 111stauraçào Ja 111snk~ncia civi.l; 
i) , \ dissolução da sociedade ou o falccimemn do cc,ncratado; 
j) ,\ al ccrnçào social o u a modificação da finalidade ou da estrutura <la empresa guc prejudique a execução do 
Contraw: 
k) Razc'ks de 111teresse público, de alta relc,·iuic1:1 e amplo coohccimeow justificadas e deccmúnaclas pela 
m:bumn autoridade r\dmioisu ariva a c1ui: t:·rnÍ ,;uborclinado o contratante e exaradas no processo 
_ \dministratini a que se refere o Contrato; 
1) _ \ supres::-àn, por parte da \dm.inistracào, do~ !-cl"\·iços, acarre rnndo modificações do valor inicial do 
Concraw alc:m do limite pemutido no parágra fo p rimeiro do artigo 65 da Lei n•• 8.666, de :2 1 de junho de 1993 
cm caso c.le nào concordância por parte da empe"a: 
m) _ \ $uspcnsiio de sua execução por ordem e,cnrn da .\dm.iniscrnçào, por prnzo superior a 1 ~O ( cento e ,·intc) 
dias, salnJ t'm caso de calamidade pública, 1-,>T: l \ e perrurbaçào da ordem in terna ou guerra, ou ainda por 
repetida:,; suspensões que totalizt!m o me,1110 prn.w. indepenclentementt· <lo pagamento obrigatório d~ 
indClllZ:IÇÔC'S pelas SUCeSsi,·as e COntratU.lltncJ][L lJnprevistaS dcsmObilizaçÕeS e LTIObilizaçÔes C OUtraSV 
pri.:,-isr:is. a-;segurado ao concunado, nesse::: caso:-.. o direito de opiar pela suspensão do curnpcimcmo das 
obrigações a,;sumidas até que se ja normalizaJa a !iltuaçao; 
nJ \ ocorrência de caso for tuico o u forç:1 maior, regulannemt: cnmprovada, impeditiva da execução tlo 
contrato: 
o) C) dl.'scumprimento do d.isp usro no inci~ci \' do ar1. 27, sem prejuízo das $anções pena.is cabíYeis; 
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p) O recon hecirnen m dos dir iws da dminisrradu. c:m ca:;o de re,cisào administraciva previ · rn no an. 77 
desta Lei; 

l]) • \ ~ubco n u, taçào totaJ ou parcial do . ui o bJl'lO. a associação do c nt.r.ttad com ourrem, a ces ·ão ou 
rrnn~r ·r · nci a. total ou parcial a posi ã conrrnruaL b em corno a fusão, isào u incorporação, que impliguc 
,·iolaçào e.la ] ,ct d Licitações o u prejudique a rcgular t · ccuçào <l con trnro . 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ 
21 .1. ,\ s li itantes devem observar e a c m rnt.1d,1 <len: observar e faz r o S' rvar, por seus fornecedores l' 
~ub ·ontratado s, . e admitida ubcontratação, u m ais alto p::idrào de ética dura me todo o processo de licitação, 
de contrarnçào e de exccuçà J , objcc 0 11tra tual. Para prop ' sit os d ·te item defioem-·e as seguimes 
práricas: 
a) " prática corrupta' : oferecer. dar receb r n u :;uli ciLar, direta ou i lirctamenre, qualquer vantagem com o 
objc:úv J ck influenc iar a ação <le :;ervid r p uhlicc, no pr cesso de liciraç·o ou na execu ão de conrr::1.t ; 
b) .. prárica fraudul ma ': a fals1ticaçã ou onÜ:,:-;i o e.lei,; falo ·, com o objcti,·o de influenciar o proccs s de 
licirnção o u <le xecu ào de contrato· 
) ·'p ráti ca conluiada": esque :mzar u e ·t::ibdcc:Lr um ac rdo cntr(' dua:,; u mais licitantes, com ou sem o 

onhccimenro d repr eoraOLc.:!-- o u prepustos <lcJ ó rgão licitador. visando · tab lcccr preço cm níveis 
aniliciais nã o -com petitivo ·; 
d) ' ·pní.cica coercitiva': causar dan o u am<:açar causar dan , dir L:1 u indiretamente, à pess >a · ou sua 
propriedade. YÍs::i ndo in íluencinr sua parricipaçào cm tun processo liciratório ou afetar a execução do contrato. 
·) ·'p rá tica nbs rrutiva": 

( 1) destruir. fal sificar. al terar ou oculrnr prorns n11 111 ·1K cõcs u faz r declaracôcs falsa · aos representante · <lo 
organi. mo fi nanceiro multila ter:il, com o o b jecini <le impedir materialmente a apuração de alegações de prárica 
pr , i: ia nesre subirem· 
(2) nros cuja 1ncc:n ào ·eja impt· lir matcrialmcncc o l'. -e rdci do dirciro d o organismo financeiro multilarcr, 1 
promon:r impcçào. 
21.2. N a h1poresc c.le financiamento parc1ctl o u in tegral por org::in ísmo financeiro multihtcral, mediante 
ac.liamament<) ou reembol ·o, este o rgani~mu impo rá :anção obre uma mpresa, para a outorga de e nwuos 
fina nciados p lo organismo se, em gualqucr momcnro, constatar o m·olvimenro da empresa diretamente nu 

por meio de um agenre, em prática · co rrup ra:-.. fraudulentas, c nluiada ~. c ercirivas ou ob · truci,·as ao 
participar da Licita ão ou da execução um cuntrnto financiado pel or,,.anismo. 
21 .3. Con:ic.lcrnodo os prop ' .it ) S dos iten · ac1.ma, :1 lic itant vencedo ra c mo condi ào para a comrarnçào, 
<leve rá co ncordar e au t rizar guc na hipótc:-.l' de < i e, >11 ato \'ll a · r financ iado, cm parte ou i.ntcgralmenrc, 
por o rganism o financeiro multila teral, me<liamc ,tdianramemo ou reembolso, p rmitirá c1uc o organismo 
lím111c iro e:/ o u pessoas por el forrnaJmcnl L 1nJ 1ca<las pos ·am iospccionar o local de execução do C( mrato 
e todo~ o· doc umento e regi rros relacioo,tdo.., ;L Jj citad. e à cxccu ào do co11traco. 
~l ...1-. _\ contra tan te, garan tida a prévia de[e. a, apltcar:Í a~ sanções adrrunistracivas p rtinentes, prcvisras cm lei, 
. e co mprm .ir o envolvímcnt de represen rnme da cmpre ·a contrarn ::i cm prática · corruptas, fraudulentas, 
cortl ui,1dn s c,u coerci tivas, no decorrer da líc1 rn . ão u na cxccuçã J comraco financiado por organi m o 

!Ínancciro m ulril::ireral sem prquízo das c.lemats me<l.i<l a · administraú,·as, criminais e cíveis. 

22- DA DISPOSIÇÕES GERAIS 
:!2.1 - Jndepen<lcorcm ore d declaração e.·pre ·:-.:t, a apre enraçào da proposra implica na aceitação piem e 
t ll, 1 da: condi, ões e exig' ncia · de re edital, na \ ·rnc1da<l e auc nocidad das in forrnaçõc · con. cantes nos 
documen to. apre en tados, e ain<la a incxi~rC:· nci:1. d~ fa to impeditivo à participação <la p ssoa jw:ídic., bem 
·omo de l jllt d verá declará-lo , quando oc >rrtdw cl ur:1ntc cercarnc. 
22.2- Con fo rm a legis lação e 1 Yigor, e ca licir;,c,11 ,. na modalidade P regão Eletrônico p derá ·er: 
a) an ulada, a c1ualc.1uer tempo, po r ilegalidade cnn~ta1:1<l .1 ou pro\·ocad.t "m q ualqu r fase do proc 'SS >: 
b) n-vogada, por conYcniência da t\dmini . rrnóo, tl ccn rrencc de moci, su1 el'\"enienre, percinenc e suficiente 
para jusufi.ca r o ato; 
22.3- Todo o procedimento liciratório de tJ Llt Irara L·..;te edital ' erá regi tr, do no honí.rio oficial d · Bra:ilia, 
Disr riw I edcral. 
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22.-1- - E~rn licirnçii.o poderá ser, cm caso de fc.:riadc,, tr.rn-,fcricla para o primeiro dia útil subsequente, na mesmn 
hora e local. 
22.5- Lsrt cdírnl e seus elemc nt0s consánm, os podnii.o ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da 
Pn:'.feiturn J\Iunicipal de ALTO Sr\ TO, localizada a llua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, C:enrro. no horário 
das 08:IJ!l até às 11 :30 hora~. ou poderá ~er lido atrnvés clo site: licitacao@ altosanto.cc.gov.br. 
\\·w,,·.tce.ce.gcw.br ou htrps: //bllcompras.com/ J lomc1 Public\cces~. 
22.6-Qurusl1ucr esclarecimeoro:-. serão presraJos pelo Pregoeiro , durante o expediente normal, Comissão <le 
Prq1;ào da Pn·frirura Municipal de ALTO S \ '\íTO, localizada a Cel. Si.rnplício Bezerra, nº 198, Centro, no 
horário d::is 08:00 até às 11 :30 ho ras. 
22.7-0s casos o missos serão rewlvidos pelo Prt;"grn:iro e, dependendo do caso, pela aucoridade competente.:, 
nos termos da legislação pertinenre. 
22.8 - Qualquer modificação no E dital exige d ivulgado pelo mesmo insrrurnemo de publicação cm que se 
deu o rcxto original, reabrindo-:::c o prazo inicialmente estabelecido, exceco quando, inguestio naYelmenre, a 
ai ccração na<, afetar a formulaçii.o das proposrns . 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas. ,1 Lomissào podaá sanar erros o u falhas que não alterem 
a subsrnncia J as propostas, do,, docwnemrn, e :-ua , alidadc jurídica, mediante despacho fundamcnmdo, 
regis trado cm \ca acessível a todos, atribuinJo-lhes rnbdadc e eficácia para fi ns de habilitação e classificação. 
22. I () - O:; licicantcs assumem todos os cus Lo, de preparação e apresentação de suas propmaas e a 
. \dm.inistraçii.o não será, em nenhum caso, n::.;pon:-ávd por esses cus Los, independentemente da condução ou 
<lo resultado do processo licita tório. 
22.11 - () licitante deverá rnamn preposLo, HCl'tcc, pch _ \dminis[raçào. no local do serviço, se for o caso, para 
rc.:presenrá-lo na execução do contrato. 
22. 12 - :!'.a contagem dos prazos cscabelecido:- ne'-ll' EclnaJ e seus , \ nexos, excluir-se-á o dia do i1úcio e incluir
sc-á o do ,·cncimeoto. Só se iniciam e ,enccm o:- prn7o~ cm dias de e'<pedience na Administração. 

23. DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Cornarca de ,\LlO ~.\>!TO, EsLado do Ceará, para dirimir coda e qualguer 
comron:rsia o riu nda do presenrc edital, quC' não possa ser resolvida pela ,·ia administrativa, renunciando-se, 
dc:-de já. a llualquer outro, por mais privilegiado lJllC.: sqa . 

. \J.TO ·.\~lü-CE,09dc\~)stOd~~o~~lrl~~ 

~ Pregoeiro Oficial 
PRF FEITUR.. \ '.\1l->< ICi l\·\L DE . \ J:l OS.\ TO 

·---a.G' r 1 1 Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/ Fax:(88) 3429.2080 


